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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estedo de Meio Ambênte e Desenvolvimento Sustenlável
SubsesetaÍia de Gestâo e Regulerizaçáo ÂmbÉntal lntegrada
Supeíintendência Regional de Regularizaçáo Ambiental do Alto Sáo Francisco

PAREcER útttco N. oonolezrzozo
INDEXADO AO PROCESSO:

Licenciamento Ambiental

PA COPAM:
27576t20111004n016

slTuAçÃo:
Sugestáo pelo DeÍeÍimento

FASE DO L|CENC|A ENTO. Licença.prévia,.de lnstalaçáo e operação' concomitantes (LACí )

VALIDADE DA LICENçA:
10 anos

PROCESSOS VINCULADOS CONCLUíDOS: PA COPAM: SITUAçAO:
APEF 09964/2016

jose 
Ru

Jrrcbr Reo
Durra BuenoUY

SUPRA
sP 1.3

ntroie processua

M
65. 118-7

EMPREENDEDOR: MML Metais Mineraçáo Ltda CPF/GNPJ: 13 370 696/0001-90

EMPREENDIMENTO: MML Metais Mineraçáo Ltda CPF/CNPJ: 13.370696/000'l-90

MUNICIPIO: Passa Tempo ZONA: Rural

CooRDENADAS GEOGRÁFICAS (DATUm WGS 84): Lonsitude/X - 556971 Latitude/Y - 7704335

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAçÃO:-ltNreonll l-lzoHn DE AMoRTECTMENTo fluso susrENrÁvEl NÃO

BACIA FEDERAL: Rio São Francisco

UPGRH: SF2 - Becia do Rio Pará

BACIA ESTADUAL: Rio Pará

SUB-BACIA: Ribeirão da Ponte Alta

cóDrco: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAT 2171201711 CLASSE

A-02-03-8 Lavra a céu aberto - Minério de ferro 2

A-02-07-0 Lavra a éu aberto - Minerais não metálicos, excêto em áreas cársticas ou rochas
omamentais e de revestimento

2

A-05-06-2
Disposição de estéril ou de rejeito inerte e náo inerte de mineraÉo (classe ll-A e ll-8,
segundo a NBR 10.004) êm cava de mina, em caráter tempoÍário ou definitivo, sem
necessidade de construÉo de barramento para contenÉo.

2

A-05-M-7 Pilhas de rejeito/estéril - Minerio de feno 2

CONSULTORIA:

Geomil - Serviços de Mineração Ltda

REG]STRO:

CNPJ: 25. 1 84.466/0001-1 5

AUTO DE FTSCAL|ZÂçÃO: 62059 DATA: O7lO1l2O19

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRíCULÂ ASSt{AruRA
Marielle Fernanda Tavares - Gestora ambiental responsável pela Íauna 1 .401.680-2 -Nv
Lucas Gonçalves de Oliveira - Gestor ambiental responúvel pela área
verde 1.380.606-2

De acordo: Camila Porto Andrade - Diretor Regional de Rêgularizaçáo
Ambiêntal

1.481.9874

De acordo: José Augusto Dutra Bueno - Diretor Regional de Controle
Processual b'

Rua Bananal. no549, Mla Belo HoÉonte, Oivinópolis, MG, CEP: 35.50GO36
Teleíar: (37)322S28«)
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GOVÊRNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambienle e Desenvolvimento Sustenlável
SubsecretaÍia de Gestâo e Regularização Ambiental lntegrâda
Superintsndência Rêgional de RegulaÍizaÉo Aínbiental do Alto Sáo Franciscoffi-*íâ-

1. lntrodução

Tabela 'l: das atividades undo a DN 21712017

O processo foi formalizado em 1111012O'16 e a equipe técnica da SUPRAM-ASF vistoriou o

empreendimerúo no dia 03 de janeiro de 2019, conforme Auto de Fiscalizaçáo no 62059/2019.

A empresa possui declaraÉo da prefeitura de Passa Tempo informando que as atividades

desenvolvidas pela empresa, na Fazenda Mono do ferro estáo em conformidade com as leis e
regulamentos adminislrativos do município.

Foi publicado em jomal de circulaçâo local a solicitação da prêsente licença nos moldes da

Deliberaçáo Normativa COPAM 1ZíA. Como não oconeu manifestaÉo para realizaÉo de

audiência pública, o processo foi encaminhado para sugestáo de decisáo, uma vez que atendido o

requisito processual de viabilizar a oportunidade de manifestaÉo.
As informaçôes prestadas no Estudo de lmpaclo Ambiental (ElA), Relatório de lmpacto

Ambiental (RlÍt4A), e no Plano de Controle Ambiental (PCA), juntamente com a instruÉo do
processo pela protocolizaçáo das informações complementares e dos esclarecimentos feitos

durante as vistorias foram consideradas satisfatórias.
Os Estudos de lmpac{os Ambientais (ElA) e Relatório de lmpactos Ambientais (RlMrA), bem

como o Plano de Controle Ambiental (PCA) foram elaborados pela empresa Geomil - Serviços de

Mineração Ltda., com as Anotações de Responsabilidade Técnica anexadas aos autos nas páginas

576 a 583.

Rua Bananal, no549, Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.50GO36
Têleíax: (37)322$2800

QuantitativoDescÍiçãoCódago DN 217t20'17

280.000 Uano 2Lavra a céu aberto - Minerio de ÍenoA-02-03-8

20.000 Vano 2Lavra a céu abeíto - Minerais náo metálipos, exceto rochas
omamêntais e de revestimento.A-02-07-0

210.000.000 m"

Disposiçáo de esteril ou de re.jeito inerte e nâo inerte da
mineraçáo (clesse ll-A e ll-B, segundo a NBR 10.004) em
cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem
necessidade de construÉo de banamento para contenÉo.

A-05-06-2

5ha 2A-05-04-7 Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro

Este parecer visa subsidiar o julgamento do pedido de licença prévia de instalaçáo e operaçáo

concomitantes (LP + Ll + LO), do empreendimento MML Metais Mineração Ltda., o qual pleiteia

lavrar de minério de ferro e cascalho em uma mina a céu aberto no município de Passa Tempo,

Minas Gerais. A área em questáo refere-se ao processo minerário DNPM 832.097/2005, que

atualmente está em fase de requerimento de lavra e, conforme informado, possui o plano de

aproveitamento econômico aprovado, pelo órgáo minerário.

Esse processo se refere a uma licença de ampliação que visa licenciar uma nova área para

explotaçáo de minério de ferro, sem que haja aumento da capacidade instalada, aprovada no PA

27576t2011t00512017 .

Conforme Deliberaçáo Normativa 217, de 06 de dezembro de 2017 é classificado como classe

2 e critério locacional 1 , sendo regularizado em uma única fase as etapas de LP, Ll e LO, na

modalidade LAC I.
Quanto à caÉcleÍizaçÁo do empreendimento destaca-se que o empreendedor pleiteia licenciar

as seguintes atividades:

Classe
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A prospecção espeleológica também foi elaborada pela emprese Geomil - SeMços de
Mineração Ltda., sendo o Geólogo Luiz Femando Souza Ribeiro (ART 3540127), responsável pelo
projeto.

2. Caracterizaçã o do Empreendimento

A MML Metais Mineraçâo Ltda. pleiteia executar uma lavra a céu abeío no município de Passa
Tempo promovendo o desenvolvimento regional de uma jazida de minério de feno situada na
Fazenda Morro do Ferro.

Trata-se de área que apresenta um relevo marcado pela presença de colinas, onde oconem
pequenos espigões preservados pâla presença de formações ferríferas e rochas quartzíticas que
apresentam maior resistência ao intemperismo em relação às suas encaixantes de natureza mais
argilosa.

A extração mineral oconerá em cava com um volume estimado de j.123.79 m3, no imóvel de
matrículâ 8.295. Já o beneficiamento do minério será realizado na planta de beneficiamento da
empresa, regularizada através da Licença de operação - Lo oo3/2019, para produção de
í.200.000vano.

A produção estimada para essa área é de aproximadamente 300.000 Uano.

A cidade de Passa Tempo está localizada ao sul de Belo Horizonte, a uma distância total da
ordem de Í50 km. O âcesso, partindo-se de Belo-Horizonte, é feito através da rodovia Fernão Dias,
BR-38í' na qual se percoÍre uma distáncia de 125 km até a cidade de Carmópolis de Minas. A
paÍtir daí, toma-sê a rodovia asfaltada MG-270 que atinge a cidade de passa Tempo a uma
distância de mais 22 km.

o a@sso à empresa partindo-se da cidade de passa Tempo pode ser feito em um percurso
total de 23,5 km através da estrada que segue para a localidade de Mono do Feno ou, ahavés da
estrada de terra municipal que passa pela localidade denominada Jacarandira, alirEindo a sede da
MML em um peÍcurso total de 28 km, no local denominado Serra do Segredo.

A área de lawa está localízada na zona rural do município de passa Tempo, sendo que
inicialmente Íoi previsto o a@sso até a UTM pela estrada municipal já existente, não pavimentada,
por um percurso de aproximadameÍÍe de 1S km.

Posteriormente, com o obietivo dê redução na distância de transporte e, consequentemente,
redução nos custos de produção, a MML buscou entendimentoe com a Plefeitura de passa Tempo
para viabilizar a utilização de outra estrada municipel, já existente na margem direita do Ribeirão
Ponte Alta. Essa estrada será úilÉada em uma extensão de 3km, até atingir a estrada municipal
anteriormente já considerada para esse transpoÍte, na qual serão perconidoi mais 3,5km. Assim, â
distância do transporte da área de lavra até a urM será de 6,skm. A figura 1 exemprlifica os
trajetos mencionados.

Ressalta-se que para a utilizâção dessa estrada foi necessãrio construir uma pontê de concreto
(ao lado da captação de água da MML) para atravessar o Ribeirão ponte Alta.

9, Viia Belo Horizonte, Divinópotis, MG, CEp: 35.500-036Rua Bananal, noí
Telefax: (37)32292800 d

GOVERNO DO ESTAOO OE MINAS GERAIS
Seqetaria de Estado de Mêio Âmbiente e Desenvolvimento Sustentável
SubsecretaÍia de Gestâo e RegularüaÉo Ambiental lntegrada
Superintendência Regional de Regularizaçáo Ambiental do Alto Sáo Francisco

2.1. Localização e vias de acesso
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GOVERNO DO ESTADO DE MINÂS GERAIS
SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvotuimento Sustentável
Subsecretaria de Gestão e RegulârizaÉo Ambiental lntegrada
Superintendência Regional de Regularizaçáo Ambientaldo Alto São Francisco
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Figura í: Acessos da área de lavra até a UTM'

Fonte: R;latôrio dê informações complementares anexo 21

2.2. Características de lavra

Esse processo contempla uma lavra a céu aberto em bencadas sucessivas e descendentes,

com altura máxima operacional de 5 m e bermas semi-horizontais, inclinadas no sentido do maciço

e para as laterais do corte, direcionando a drenagem das águas pluviais'

Foi informado que o desmonte de minério e estéril será prioritariamente mecânico, etravés da

caçambadeumaescavadeiradoportedeumaVolvoÉc-24o,queemoperaçóesSimultâneas,fará
, aarg, nos caminhões bascuiantes. Por outro lado, consta no EIA' que materiais mais

endurecidos. serão desmontados com o emprego de explosivos através de um fogo relativamente

brando, suficiente apenas para afrouxar o material, facilitando o trabalho da escavadeira'

O escoamento do minério da mina ate a UTM será realizado pela estrada municipal, conforme

já mencionado, por um trecho de aproximadamente 6,5 km'

2.3. Beneficiamento

o beneficiamento do minério consiste na fragmentação e classificação granulométrica, através

dasoperaçõesdebritagemepeneiramentoe,posteriormente,asetapasdeconcentração'
Esteprocessosecaracterizaporserexclusivamentedelavra,Umavezquenáohaverá

beneficiamento do minério nesta área. Ressalta-se que a planta de beneficiamento está licênciada

pela Licença de Operação - LOC OO3/2018, para a produção de 1'200'000 Vano

l)tr

Rua Bananal. noíg, Vila Belo HorÉonte, Oivinópolis 7
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GOVERNO DO ESTADO DE MIt.lAS GERAIS
Secretaria dê Estado dê lúeio ArnbÉnte e Desenvolvimento Suslentável
Subsecretaía de Gestão e Regularização Ambiental lntegrada
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Alto São Francisco

2.4.

Figura 2: Planta de beneíiciamenlo

Pilha de estéril

Conforme aptesentado no ElA, devido às características da jazida, serão feitos cortes de
pequena profundidade que acompanham a topografia local. Dessa forma, o estéril será
movimentado na própria área de lavra, sendo armazenado em pilha na lateral da cava podendo ser
utilizado futuramerúe para a reconformaçáo topográÍica da área exuaurida.

Rua Bananal, no549, Vile Belo HoÍizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.500{36
Telefax (37)322$2800
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Figura 3: Mapa geÍalda área com descriçáo da pilha de estéril-
Fonta: RelâtóÍio de informações complementares.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Gestão ê Regulaúaçáo Ambiental lntegrada
Superintendência Regional de Rêgularizdçâo Ambiental do Alto São Fra.cisco

2.5. Estruturas de apoio

Tendo em vista que o empreendimento se encontra muito próximo à estrutura da MML já

existente, será construída nessa área de lavra somente uma pequena estrutura de apoio contendo

instalaçáo sanitária, refeitório, e sistema de tratamento de efluentes sanitários (fossa séptica/filtro

anaeróbio).
Essa estrutura será instalada dentro do limite da Área Diretamente Afetada - ADA, na suâ

extremidade leste e se constituirá de quatro (4) contêineres com dimensóes de 6,2m x 2,4m x

1,8m, sendo um para vestiário, um para instala@es sanitárias, um para escritório e um para

refeitório. O esgoto doméstico será coletado e tratado em um conjunto de fossa séptica e filtro

anaeróbio, com destinaçáo final do eíluente tratado em sumidouro-

Figura /í: Limite da ADA e localizaÉo das estÍúuras de apoio
Fãnte: Reláório cte iníoÍma@es complementâres anexo 23'

3. CaracterizaçãoAmbiental

3.í. Áreas de lnfluência

3.1.1. Área Diretamente Afetada - ADA

A área diretamente afetada (ADA) é onde ocorrem os principais efeitos sobre os meios físico e

biológico, notadamente sobre os aspectos morfodinâmicos do relevo, o solo, os l€cursos hídricos,

e sobre a flora e fauna. Para esse processo foram consideradas as áreas de lavra, acessos

Ruâ Bananal. n'549. Vila Belo Horizontê, Divinópolis. MG, CEP: 35
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intemos, área de apoio e manobras, pilha de estéril e ponte, o que perfazem um total de
aproximadamente 24 heclares e está definido na figura 5.

iÉB-:
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'Conceitualmente, a Área de tnfluência Direta (AtD) é definida como a área sujeita aos impactos
diretos da implantação e operação do empreendimento, sua detimitação é em função das
características sociais, econômicas, fisrbas e biológicas dos sisÍemas a serem estudados e bem
como as do empreendimento, conespondendo ao conjunto de espaços no qual se espera ocoffer,
com maior intensidade, os impactos diretos do empreendimento." (ESTUDo DE lMpAcro
AMBIENTAL - EIA).

Para esse processo a AID para o meio físico e meio biótico foi definida obedecendo a
topografia no entorno da área diretamente afetada. Destaca-se a micro bacia do córrego Capão do
Lobo a oeste, afluente direto do ribeirão da Ponte Alta ao sul. Ao Norte há uma drenagem, que
conÍorme informado, está atualmente seca. A área está represeniada no mapa da figura 6.

3.1.3. Área de lnfluência lndireta - All

A Área de lnfluência lndireta (All) é deÍinida como a área real ou potencialmente afetada pelos
impactos indiretos da instalação e opeÍação do empreendimento, abrangendo os ecossistemas e o
sistema socioeconômlco que podem ser impactados pelas alteraçóes ocorridas na área de
influência direta.

Para esse processo a All relativa aos meios físico e biótico, abrangem algumas das bacias do
ribeiráo da Ponte Alta, das quais: bacia do cónego do capáo do Lobo (w), bacia do cónego Estiva
(s) e bacia do ónego Fartura (E). Estas áreas revestem as elevaçóes com campo limpo,
pastagens, plantios de eucalipto, cultivos agrícolas (olericultura e culturas anuais), matas,
cenado. Outro componente desta área de influência é a estrada utilizada para transporte do bem

Rue Bananal. nô549, Mla Belo Horizonte, Dúinópotis, Mc. CEp: 3S.íXLO36
TeleÍax: (37)322$2800
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Figura 5: Área Diretamente Afetada com as áreas de lavra e acessos locais definidos.
Fonte: Relatório de informaçóes complêmentares anexo 22.

3.1.2. Area de lnfluência Direta - AID
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Eslado de Meio Ambiente e Des€nvolvimento Sustentável
SubsecÍetaria dê Gestáo e Regularizaçáo Arnbiêntial lntegrada
SupêÍintendência Regional de RegularizaÉo Ambiental do Alto São Francisco

mineral até a planta de beneficiamento. Cabe destacar que, conforme já mencionado (figura 1)' a

empresa viabilizou um acesso altemativo para levar o minério até a planta de beneficiamento,

reduzindo a distância e consequentemente o custo de transporte.

3.2.'1. Geologia local

A área do processo encontra-se inserida em duas litologias, sendo a sua grande maioria no

Supergrupo Minas e uma pequena parte no Complexo Metamóúco de Passa Tempo'

Coirespondendo às litologias associadas ao Supergrupo Minas, ocorrem nessa área xistos,

itabiritos e quartzitos. Os xistos ocoÍrem com elevado grau de alteração, distintos pela sua feição

topográfica e correlação espacial com os itabiritos. As áreas de ocorrência de itabiritos e quartzitos

se associam espacialmente, sendo que em restritas porções das serras os quartzitos ocoÍTem

isolados. OS itabiritos ocorrem com estruturação difusa, restritas exposições Se apresentam com a

estruturação cláSsica cOm bandas alternadas de sílica e ferrO' outras Ocorrem Com intensa

recristalizaçáo e segregação entre ferro e silica em bandas submétricas com hematita/magnetita

compacta.

Ruâ Benanal. noíg. Vila Belo Horizonte, Divinópolb MG. CEP: 35
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Figura 6: Areas de lnÍluência direta e indireta

Fontê: Relatório de informaçôes complemenlâÍes.

3.2. eio Físico
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Com exposições restritas a porção sudoeste da poligonal do processo o Complexo Metamórfico
-de Passa Tempo ocone como exposições foliadas de granitognaisse contendo quarEo, k-
feldspato, piroxênio e rara biotita/muscovita.

3.2.2. Geomorfologia

ConÍorme consta no ElA, área situa-se no domínio geomorfológico designado como 'Planaltos
Dissecados do Centro-§ul" o qual abrange grande parte do interflúvio das bacias dos rios Sáq
Francisco e Grande. Apresenta um relevo marcado pela presença generalizada de colinas
côncavo-convexas, associadas a vales encaixados, de íundo chato, localmente condicionados por
estruturas tectônicas rúpteis.

3.2.3. HidrograÍia

A MML está inserida nos limites da Bacia HidrogÉfica Rio são Francisco, gue tem grande
importância estrategica para o desenvolvimento de regióes brasileiras. No Estado de Minas Gerâis
a bacia do rio São Francisco se divide em 10 Unidades de Planejamento e Gestão dos Recursos
Hídricos (uPGRHs), sendo que o município de passa Tempo se situa na upGRH sF2 - Bacia do
Rio Pará.

A ADA compreende áreas de contribuição relativas ao cónego capáo do Lobo (face w),
tributário pela maEem direita do ribeirão da Ponte Alta, e áreas de contribuiÉo do próprio ribeirão
Ponte Alta (Íace s e E), que por sua vez abastece o rio pará pela margem esquerda, sendo este
um importante contribuinte da margem díreita da bacla federal do Rio são Francisco.

3.2.4. Arqueologia e Patrimônio HistóÍico e Artastico

r IPHAN
Foi apresentada manifestaçáo do lnstituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN

- através do OFÍCP/GAB/IPHAN/MG N' 1891/2017 que informa que devido à ausência de bens
culturais de natureza imeterial na ADA, as ações de método de lavra, beneficiamerúo de minério,
consumo e abastecimento de água previstos, não acaÍretarão em impacto algum, já quê todas
esses atividadês sorão dêsonvolvidas na própria ADA do empreêndimento. com relação aos
bem da AlD, afirmam também gue e atividade não gerará interferência. por fim, indicam a
aprovaÉo do RelatóÍio Final do Diagnósüco de Bens CuÍkrrais de Natureza tmatêÍiat,
referente ao empreendimento Minerário fazenda Mono do Feno da empresa MML.

. IEPHA
Foi apresentado o OF.GAB.PR. No 38012019 do lnslitrÍo Estadual do patrimônio Histórico e

Artístico de Minas Gerais informando que o empreendedor encaminhou ao lEpHfuMG estudos
técnicos e documentos concementes ao empreendimento cumprindo a normativa quanto a
avaliaçáo de impacto cultural no âmbito estadual. Não foi identificado bem cultural acautelado
e/ou registrado pelo Estado em proximidade diÍeta em relação a ADA e AID do
empreendimento, nestês termos, o IEpHA se maniÍesta pelo prosseguimento do processo de
licenciamento ambiental referênte ao FoB í00g,g9/20í6, com algumas solicitaçôes ao
empreendedor quando da obtenção da licença de operaçáo (LO).

3.2.5. Espelêologia

nanal, n"549, Vila Belo Hoíizonte, Dúinópotis, MG, CEp: 35.5OG03ôRua Ba
Telefax: (37)3229-2800 w
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Considerando os dados oficiais do CECAVICMBio, as áreas de influência do empreendimento

se encontram no limite entre potencialidade muito alta de oconência de cavidades e baixa

potencialidade, sendo que conforme a lnstruçáo de Serviço SISEMA O8l2O17'. "os

empreendimento.s sobre os quais incida o critério tocacional de enquadramento preÚisto na Tabela

4 da DN COPAM no 217/2017 - Locatizaçáo prevista em área de alto ou muito alto grau de

potencialidade de oconência de cavidades, confome dados oficiais do CECAV-|CMB|o - devem

apresentar os esÍudos espeleotógicos conforme o Termo de RefeÉncia conespondente a esse

critério locaciona/ í...)". Dessa forma, foi apresentado o estudo de prospecção espeleológica da

área do projeto de lavra e seu entomo de 250 metros. Esse documento é de dezembro de 2016 e

segue as normativas vigentes à época (lnstrução de Serviço SISEMA 0312014 e lnstruçáo

Normativa/MMA O2l2OOg). No entanto, considerando.se quê o câminhamento cobriu toda ADA e

seu entomo de 2S0m, náo sendo encontrada nenhuma evidência da existência de feiçôes úrsticas

ou pseudocársticas, náo Íoram nêcêssários novos estudos.

sabe-se quê o mapa de potencial espeleológico do cECAV-lCMBio possui uma escala muito

grande (1 :2.500.000) não permitindo a realizaçáo de uma avaliação aceitável pará um

ievantamento de detalhe. Dessa forma, para a avaliaÉo mais detalhada do potencial local, Íoi

realizada a avalíàçáo através de dados de campo coletados em escala de detalhe adequada as

dimensôes da área em estudo.

com o critério de potencial espeleológico definido, foi adotada a densidade da malha de

caminhamerúo de 10 km/km2 na ADA e 5 km/km2 no gntomo de 250 metros' Contudo, foram

eÍetivamente reelizados 12,52 km de caminhamentos (ADA + 250 m), sendo 1,45 km na ADA e

11,07 km na área de influência de 250 metros. Este esforço amo§tral conesponde a uma

densidade de caminhamentos de 1'l km/km2 na ADA e 12 kmftm2 no entomO de 250 metros'

Ressalta-se que os caminhamentos realizados fora dos limites da ADA e seu entorno de 250 m não

foram considerados nos cálculos paÍa a verificação da densidade da malha'

Rua Bananal, no549, Mla Belo Hoíüonte' Divioópolis, dTeleÍaxi (37)3229-2800
MG: CEP: 35.500-036
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Após a amostragem do teneno não foram identificadas quaisquer feições
cársticas/pseudocársticas ou feições geomorfológicas favoráveis à gênese destas estrúuras na
área do empreendimento e seu entorno de 250 m.

3.3. iieio Biótico

3.3.í. Flora

As áreas de implantação do empreendimerúo êstâo inseridas no Bioma Mata Aflântica,
conforme consulta ao IDE-slsEMA, e são constiluÍdas por vegetaÉo com formaçóes campestres
representadas por "Campo Limpo' e "Campo Sujo", formação savânica através do "Cenado sentido
restrito - Cenado Ralo". De uma fotma geral, as foÍmaçôes revestem um relevo movimentado
(ondulado), apresentando feições (contomos) ora suaves, ora declivosos.

o campo Limpo reveste o terço superior, em transição gradual com campo sujo e deste para
Cerrado Ralo. Estas transições típicas da região, possivelmente sáo calcadas pelas condições
edáficas, tanto no aspecto de giadiente de fertilidade do terço superior para o terço inferior quanto
na textura e pedogênese.

Na área de influência direta, especialmente nos talvegues e abrangências, encontra-se a
Floresta Estacional semideciduâ|, no formato de capóes, onde as espÉcies ârbóreas se

dRua Bananal, noíg, Vila Beto HoizoÍde, DivinópolÉ, Mc, CEp: 35.$G036
Têleltax: (37)322S.2800
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desenvolveram no ambiente de acúmulo de nutrientes e umidade, proporcionado pela morfologia

do relevo.
Os estudos das formações vegetacionais encontradas nos terrenos inseridos no direito

minerário foram desenvolvidos em duas etapas. Na primeira, foram realizados os levantamentos

em 6;rmpo e, na segunda, realizada em escritório, os dados coletados foram conÍrontedos com

informaçóes bibliográficas, levantamentos florísticos já realizados na regiáo e consultas a herbários

oficiais.
Na etapa de campo, as diferentes tipologias foram perconidas a pÉ, por trilhas e por todas as

áreas caracteristicas do cerrado. Foram identificadas as espécies de importância ecológica,

aquelas capazes de colonizar ambientes degradados, bem como as ameaçadas de extinção. As

especies que náo puderam ser identificadas no local foram coletadas e heóarizadas para posterior

identificação, quando foram gtilizadas chaves dicotômicas e consulta a heóários oficiais'

Na etapa de escritório foi utilizada a consulta à bibliograÍia especializada, bem como mapas do

IBGE e CETEC, na escala 1: 100.000; consultâ a trabalhos de cunho técnico já realizados nas

proximidades da área foco desle estudo, além da utilização de IMAGEM DE SATÉLITE GOOGLE

na construção do mapa de uso e ocupação do solo. Outra fenamenta de trabalho utilizada foi o

acervo fotográfico produzido durante todo o trabalho de campo. A seguir é apresentada a descrição

de cada uma das tipologias citadas e identificadas na área Diretamente AÍetada (ADA).

r Cerrado Ralo

compondo a paisagem local essa tipologia vegetacional ocorrente na área diretamente afetada

é classificada, segundo RlzzNl (1997), como campo cerrado ou savana brasileira. WARMING

(1908) já distinguia este tipo de vegetaçáo em Lagoa santa-MG entre "campo cerrado e campo

limpo', dúerenciado pelo estrato arbóreo em um e ausente no outro

o cenado sentido restrito caracteriza-se pela presença de indivÍduos de baixa estatura'

tortuosos. com ramificações irregulares, retorcidas, e algumas espécies apresentando órgãos

subtenâneos perenes (xilopódios), que possuem a capacidade de rebrota após queima ou corte'

Associado está o estrato herbáceoarbustivo exuberantes, quando do período chuvoso, além do

manto graminoso.

Adotando a classificaçáo da EMBRAPA (2008), a fisionomia que mais se identifica é a do

cerrado Ralo, com vegetação arbóreo-arbustiva, com cobertura arbórea entre 5% a 2Oo/o e allura

média de 3 metros. Nota-se uma tipologia muito alterada, que ao longo do tempo perdeu suas

características originais, ou seja, apresentava uma maior cobertura arbórea'

observa-se um gradiente transicional do cerrado Ralo para pastagem com árvores esparsas,

das cotas inferaores para as cotas superiores no sentido N-s. Nota-se também o aumento do

gradiente de estrutura vertical dos indivíduos arbóreos e estrato graminoso evidente, no sentido W-

E.

. Cerrado Limpo
segundo VELOSO et al. (1991) esta fisionomia é essencialmente composta por gramados,

raros hemicriptóíttos (plantas herbáceas com gemas e brotos protegidos junto ao solo)

despeÍcebidas no conjunto fisionômico e geófitos (ervas com órgãos de crescimento - gema'

xiopoaio, rizoma ou bulbo - situados no subsolo), e ausência completa de árvores. No perÍil da

paisagem, pode ser encontrada em diferentes posições topográficas, com variaçóes de umidade,

Rua Bananal. noíg, Vila Belo Horüonte' Divinópolis,
TeleÍar (37)32292800

MG. CEP: 35.500,036
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fertilidadê e profundidade do solo (EMBRAPA, 2008). Constata-se âli, similaridâde com Campo
Limpo, uma vez que se encontra no terço superior da paisagem.

RlZZlNl (1997), de acordo com suas observações e de outros autores (Lund e Loefgren, 1898),
que desoeveram a transiçáo do Cenadáo-Campo Limpo, incluía o Campo Limpo Senano (clímax
nas seÍras ou chapadas quartzíticas) e Campo Limpo Planáltico.

Dentre os táxons comumente encontrados podemos cilar: Cyperaceae (Rhyncospora),
Lythracae (Cuphea), Poaceae (Aistida, Axonopus, Panicum, Paspalum, Trabhypogon), além de
várias Ásteraceae, Eiocaulaceae e Xyridaceae, que tamtÉm revestem o Campo Sujo (EMBRAPA.
2008).

3.3.2. Fauna

Rua Bananal, no549, Vila Bêlo Hodzonte, DMnópotÉ, MG, CEp: 35.500{36
Teleíax (37)32292800 d

o Herpetofauna
Segundo informado nos estudos, o inventariamento da Herpetofauna foi realizado em duas

campanhas sazonais, sendo a primeira entre os dias 01 a 03 de outubro de 2015, correspondente
ao período da estação chuvosa, e a segunda campanha foi realizada na estação chuvosa entre os
dias í4 a 16 de abril de 2016.

Conforme apresentado nos estudos, os métodos empregados para este grupo foram: Procura
visual limitada por tempo, onde foram vistoriados serapilheira, troncos em decomposiçáo,
cavidades de troncos, vegetação, tocas no solo; gravação da vocalização de anfíbios anuros; Road
Sampling; Entrevistas realizadas com a população local.

Segundo os autores, o esforço amostral total dispendido para o grupo da herpetofauna foi de 32
horas.

Conforme apresentado, os resultados para o levantamento da herpetofauna corresponderam à
16 (dezesseis) esÉcies, sendo í 1 da ordem Anura pertencentes a 3 famílias (Hyrdae S=6,
Leptodactylidae 54, Bufonidae S=1) e 5 espécies da ordem Squamata, sendo três de lagartos das
Íamílias Mabuydae, Teiidae e Tropiduridae e duas de serpentes da família Viperidae (S=2).
Algumas das espécies de anfíbios encontradas Íoram: Hypsiboas albopunctatus, Hypsiboas faber,
scinax fuscovaius, Leptodactylus latrans e Physalaemus cuvieri. Em relação às espÉcies de
répteis registrados na área, as mesmas foram consideradas tendo como características principais a
ampla distribuição e larga tolerância ecológica, como exemplo, Tropidurus torquatus, Ameiva
ameiva e Notomabuya frenata que sáo encontradas em diversas regiôes.

De acordo com os autores, as Íamílias Hylidae (S=5), Leptodactylidae (S=a), e Viperidae (S=2)
apresentaram maior riqueza, enquanto Dipsadidae, Teiidade, e Tropiduridae foram representadas
por apenas uma espécie cada. Já ao nível de ordem, Anura apresêntou ',l1 espécies que
corresponde a 66,67 o/o da nqueza, enquanto a ordem Squamata, obteve 33,33 %, com S
representantes, conforme figura 8.

Os autores relataram que, durante os estudos de inventariamento não foi detectada nenhuma
espécie ameaçada da herpetofaunâ que esteja listada na DELIBERAÇÃO ruORUnflVe COPAM
NO 147, DE 30 DE ABRIL DÉ 20í0.

As espécies Leptodactylus latrans e Leptodactylus labyinthicus foram consideradas como
cinegéticas êm virtude de serem caçadas para consumo humano.
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Figura 8: Herpetofauna
Fonte: Retirado dos estudos apresentados

. Avifauna
De acordo com os estudos, o invêntariamento da Avifauna foi realizado em duas campanhas

sazonais, sendo a primeira entre os dias 01 a 03 de outubro de 2015, correspondente ao período

da estaçáo chuvosa, e â segunda campanha foi realizada na estaçáo chuvosa entre os dias 14 a

'16 de abril de 2016.

Segundo os autores dos estudos, foi aplicada a metodologia por transectos. Foram 6 (seis)

transectos que foram pércorridos nas primeiras horas da manhã e também no final da tarde. Foram

utilizados binóculos, máquina fotográfica, gravador de voz e microfone. Os indivíduos observados

e/ou ouvidos foram registrados em fichas apropriadas, bem como os locais onde forãm detectados.

Também foi utilizada a metodologia de entrevistas com a populaçáo local.

conforme citado nos estudos, o esforço amostral total para a Avifauna foi de 28 horas.

Conforme resultados apresentados nos estudos foram catalogadas 65 espécies de pássaros

pertencentes a 24 famíliâs e 14 ordens. Thraupidae (N=14), Tyrannldae (N=1 2) e Columbidae

(N=5) foram as famílias mais representativas em termos de espécies, representando

respectivamente , 21,5, 18,4 e 7,6o/s da riqueza total diagnosticada ao longo do presente trabalho.

De acordo com os autores, durante o levantamento da Avifauna não foi detectada nenhuma

espécie ameaçada de extinção. Houve a ocorrência de uma espécie endêmica do território

brasileiro, a Cyanocorax cyanopogon (Gralha cancá).

Com relação às espécies cinegéticas, Leptotila rufaxilla (Jurili gemedeira), Leptotila veneauxi

(Juriti pupu) são tradicionalmente abatidas para o consumo humano, enquanto Eupsittula aurea

(Periquito rei), Psittacara teucophthatmus (PeÍiquitão maracanã) e Saltator slmllls (Trinca ferro

verdadeiro) são comumente capturadas para animais de estimação.
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. illastofauna
Segundo EIA / RIMA, foram realizadas duas campanhas de campo para o grupo da

Mastofauna, sendo a primeira, referente à estação chuvosa, conduzida entre 01 a 04 de outubro de
2015 e a segunda, contemplando o período seco, entre os dias í4 e 17 de abril de 2016.

Conforme apresentado, o diagnóstico efetuado para este grupo baseou-se nas seguintes
metodologias: buscas ativas (inclui registros diretos e identificação de evidências do tipo fezes,
tocas, pelos, pegadas), câmeras Írap e entrevistas.

O esforço amostral total para o grupo da Mastofauna foi de 40 horas.

\- De acordo com os resultados apresentados, foram inventariadas '13 (keze) espécies de
mamíferos pertencentes a 7 (sete) ordens e 't0 (dez) famílias. Destas espécies, 11 (onze) foram
registradas em campo, sendo 7 (sete) por registros diretos e 4 (quatro) foram identificadas por meio
de vestígios indiretos. Cuniculus paca (paca) Íoi citada nas entrevistas e o tapeti, Sy/úlagus

\_ brasiliensis foi registrado um único indivíduo atropelado no kajeto entre a área do empreendimento
para a cidade.

As fâmílias Canidae, Dasypodidae, Didelphidae e Felidae (S=2) apresentaram maior riqueza,
ao passo que, Cailitichidae, Caviidae, Cuniculidae, Lepoidae, e Procyonidae foram representadas
por apenas uma esFÉcie cada, conforme gráfico abaixo:

I Didelphidae {S= 2sp.;15,4%} r Dasypodidâe (S= 2sp.;15,4%)

I Callítrichidae (S= 1sp;7,796) I Canidae (S= 2sp.;15,4%)

I Felidae (S= 2sp.;157a%) I Procyonidae {S= 1sp.;7,796}

tr Leporídae (S= 1sp.;7,7%) § Cavíidae (F 1sp.;7,7%)

= 
Cuniculidae (S= lsp.;7,796|

Figura 9: Mastofauna
Fonb: RetiÍado dos estudos apresentados

Em relação à ordem, Carnívora (S=5), Cingulata (S=2), Didelphimorphia (S=2) e Rodentia (S=2)
destacaram-se das demais em virtude de apresentarem maiores números de espécies, as demais
ordens foram representadas por uma única espécie na área de estudo, conforme gráfico abaixo:

Rua Ba.enel, no5,'19, Vila Bêlo Hoüonte, DMnópolE, Mc. CEP: 35.500036
Teleíar: (37)32292800 ,d
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Conforme destacado pelos autores dos estudos, dentre as espécies inventariadas o tatu

galinha Dasypus novencinctus, o tatu peludo Euphractus sexcincÍus, a paca Cuniculus paca, o

tapiti Syfui/agus brasiliensis e a capivara Hydrochoerus hydrochaeis sáo consideradas espécies

cinegéticas uma vez que são caçados para consumo de suas carnes.

Em relação ao critério de ameaça, uma espécie aparece categorizada como ameaçada, a

Jaguatirica (Leopardus pardalis) é classificada como vulnerável, conforme DELIBERAÇAO

NORMATIVA COPAM NO 147,DE 30 DE ABRIL DE 2010.

3.4. eio Socioeconômico

A área eÍn questão nesse licenciamànto fica localizada no município de Passa Tempo que está

inserido na micronegião de Oliveira. A principal rodovia que serve ao município é a BR-381 e a
estrada MG-270, distando a sue sedê aproximadamente 142 km de Belo Horizonte. A maioria da

populaçáo do municrpio ocupa a áêa urbana, sendo que a estimativa do IBGE para a populaÉo

em2014 é de 8.363 para populeção total.

ConÍorme consta no pÍooesso, as atividades econômicas no município desenvolvem-se,

respectivamente, em função do setor telciário, secundário e primário, sendo que a base de sua

economia é estruturada nas atividades do setor terciário.

Rua Bananal, noí49, Vila Belo HoÍizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.50GO36
Telefax: (37)32292800 0
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Figurâ í í: DistÍibuiÉo do PIB por setor de atividade econômica de 2OO2_ 20j2.
Fonte: Estudo de lmpacto Ambienüal apresentâdo pelo êmpreendêdor

Sobre o saneamento básico de Passa Tempo, do total de domicílios apurados no censo IBGE
2010 na cidade,70,7o/o possui formas de saneamento adequadas. Entre os domicílios urbanos, do
total de 2.100, 91 ,4% utilizavam de formas adequadas de saneamento e dos 613 domicílios da
zona rural 85,6% possuía saneamento inadequado, revelando o contraste no que diz respeito ao
saneamento básico com a área urbana.

Considerando que o empreendimento está localizado na perte sul do município de passa
Tempo, a uma distância da ordem de 3,5 km em linha reta da localidade de Jacarandira, que é um
distrito do município de Resende Costa. Ressalta-se que a localidade tem as principais ruas
pavimentadas, transporte público (três vezes na semana), coleta de lixo (uma vez na semana),
iluminaÉo pública e energia elétrica da cemig. o abastecimento de água é proveniente de
captação em nascente e distribuída por caixa d'agua localizada atrás da igreja São Sebastião; e a
rede de esgoto é canalizada. No entanto, ambos serviços náo possuem tratamento específico e
algumas casas utilizam fossa seca como forma de esgotamento sanitário.

4. Utilização e inteÍvênção em necunsos hidricos

As fontes de fomecimento de água da MML sáo 4 captaçóes outorgadas, sendo uma captaçáo
superficial e 3 poços profundos, que estáo vinculadas ao processo 27576t2}11t005t2017.
conforme apresentado via informação complementar, para essa nova área não haverá
aumento na demanda de água, uma vez que será mantida a mesma escala de produção.
Além disso, a demanda de água para essa nova área será relativamente pequena ê compensada
pela redução do consumo na frente de lavra atual, em razão da redução prevista na sua produção.
outro íator considerado é a reduçáo do consumo de água no beneficiamento, uma vez que o
minéno a ser produzido nessa nova área se caracteriza por ser mais compacto, com baixo
percentual de finos e, portanto, exigindo menor consumo de água no tratamento.

Pelas razões expostas, nâo haverá nenhuma nova intêrvenção ambiental relacionada com
captação de água, uma vez que a utilização de recurso hídrico pela MML está devidamente

nanal. no549, Vila Belo Horizonte, Divinópotis. MG, CEp: 35.500{36Rua Ba
Telefaxr (37)3229.2800 ,x
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regularizada conforme demonstrado a seguir.
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Volume outo oPorteria de outo aProcesso de a
120,003/31t20170261912015
55,80u30t201702620t2015
33,403429120170262112015

516,604090/201822139t2017
725,4

. Totâl

Tabela 2: C o s

Tabela 3: Bala hídrico total

Fonte: Relâtório de informaçÔes com plementares apresentado (modifi cado)

lmportante salientar que os 592 m3/dia consumidos pela planta de beneÍiciamento é referente a

água nova, uma vez que 80% é recuperada e Íeutilizada no processo'

5. Área de Preservação Permanente

caracterizam-se por áreas de preservação contíguas aos recursos hídricos superficiais

existentes no imóvel, especificamente o Ribeirão Ponte Alta e um córrego sem denominaçáo.

De acordo com a Planta topográfica planimétrica que integra os autos, as APPs totalizam 1',l,5',1

hectares e apresentam-se em sua predominância com vegetação nativa preservada com

características de Floresta Estacional Semidecidual'

A fração de APP que se encontra antropizada localiza-se na porção leste do imóvel e possui

vias internas, depósitos de materiais e uma travessia sobre o Ribeirão Ponte Alta que, na ocasiáo

da vistoria realizada em 07t01t2}19' ainda se encontrâva em construçáo

Ressalta.SequehánecessidadederegularizaçãodeintervençáoemAPPsemsupressãode
vegetação nativa em funçáo das ocupações supramencionadas, o que será- tratado no item 7 -
Autorizaçáo para lntervençáo Ambiental (AlA).

consta nos autos, que nas áreas solicitadas para supressáo de vegetaçáo nativa náo oconerá

intervenção em APPs, seiam essas hídricas, de encosta ou topo de morro'

Ruâ Benanal. nogg. Vila Belo Horizonte, Divinópolis

CONSUMO ATUAL DE EMPRE oNE MDI ENTNOUAG
CONSUMO m3/diaSETOR

592Planta de beneÍiciamento ITM
100traÍa controle deAS

7emLavador oficina e
10sanitárias e chuveiroslnstal
4Rêfeitório e bebedouros
10ntiosJard ina em

723CONSUMO TOTAL

,d

. Conforme apresentado, a demanda hídrica total do empreendimento, considerando-se a área

deste processo e as demais áreas já regularizadas estáo Íepresentadas na tabela a seguir-

TeleÍar (37)32292800
MG. CEP: 35.500-036
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Figura í2: Mapa com a localização das áreas de preservaÉo peímanenle (linhas vermelhas) do empíeendimento
Fontê: Google Earth/Polígonos disponibilizados pela consultoÍia (Gêomil)

6. Reserva Legal

O empreendimento estará localizado no imóvel denominado "Mono do Feno' de propriedade
da empresa srM Mineração e participaçóes Ltda. - ME, cNpJ no 07.1 12 .3gtooo1-77 . possui área
total de 87,29,61 hedares conforme planta topográfica planimétrica apensada aos autos e a cópia
da Certidáo de Registros de imóveis no 8.245.

A área de reserva legal de '17,50,00 hectares, equivalente a 2O,O4o/o da àrea total do imóvel,
localiza-se em duas glebas, sendo'13,s heciares na poÍção sul e 04,00 hectares ao norte. possui
predominantementê cobertura vegetal nativa com tipologia florestal variando entre Floreta
Estacional semidecidual e cenado ralo, na divisa com áreas comuns do imóvel, possui cerca
constituída de quatro fios de arame íarpado e mourões de eucalipto tratado.

O empreendedor apre§êntou os mapas e memoriais descritivos de aveóação da RL. O imóvel
possui o recibo no MG-31477«I-80+nz3BBFC634DEDAF744ADmBB7DF45 de inscriçáo no
Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural - Sicar.

Durante vistoria realizada na data de 03/01/20í9 constatou-se que parte da área de Reserva
Legal apresentava antropizada por pastagem exótica e uma estrada desativada. Foi solicitado por
meio de ofício de informações complementares no 397120'lg a proposição de projeto Técnico de
Reconstituição da Flora - PTRF visando à recuperação dessas áreas.

Rua Bânanal. no549, Mla Bêlo Horizonte, Divinópolis, MG. CEp: 39.500-03ô
Tetehx (37)322S2800 @
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Figura í3: ÁÍeas ê ReseÍva Legal (polígono veÍde) e as glebas que seÉo obieto

amarelo e vermelho). Fonb: PTRF - Geomil.

de execuÉo do PTRF (Polígonos em

o referido estudo sugere a reconstituiçáo florestal em 0,96,55 hectares, com o plantio de

mudas utilizando-se o êsquema de plantio em quincôncio, com espaçamento de 3 metros entre

plantas e 3 metros entre fileiras, perfazendo um total de 9 m'?por planta'

É previsto ainda o combate de formigas, o coveamento, adubação, replantio, adubaçáo de

cobertura e a manutenÉo de acerros. o PTRF possui cronograma de execuçáo a ser iniciado em

período chuvoso, com proposta de plantio total na próxima estação chuvosa, e adubaçáo de

cobertura e controle de formigas no segundo ano. Será condicionada neste Parecer Único a

apresentaçáo de relatório fotográfico anual da área a ser recuperada, com relatório descritivo da

mesma. consta nos autos ART do Engenheiro Agrônomo Rodrigo Milan Procópio CREA-RO

no3.198/D, responsável pela elaboraçáo do PTRF'

salienta-se que das glebas de Reserva Legal descritas, a que se locâliza na porçáo sul

confronta com a área a ser suprimida. Assim, considerando a topografia local, foi solicitada a

apresentação de medidas preventivas e concretas para que não haja qualquer interferência na

área supracitada, bem como também nas demais áreas de Reserva Legal. Tais medidas serão

tratadas no decorrer do Parecer.

7. Autorização para intervenção ambaêntal

Para que seja realizada a implantação do projeto de ampliaÉo da mina da MML - Metais

Mineração Ltdà. será necessária intervenção ambiental em uma área total de 23,87,86 hec{eres. o
empreándedor formalizou o prooesso de Autorização lntervenção Ambiental - AIA no 9964/2016

(aniiga ApEF) requerendo aúorizaçâo para intervenção em área de vegetaçâo nativa, composta

por 
-formações 

floiestais nativas, além de requerer intervenção em área de preservação

Rue Bananal. no549, Vila Belo Horizonte. Divinópolis' MG'
TeleÍax: (37)322$2800

CEP:35.50G036
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peÍmanente - APP sem supressão de cobertura vegetel nativa referente à construção de uma
travessia e vias de acesso.

As árêas de intervenção localizam-se no imóvel de matrículâ no 8.245 denominado 'Morro do
Ferro'e na matrícula no 8.191 denominado "Fazenda Ouro Fino", ambos'localizados no munícípio
de Passa Tempo, Minas Gerais, conforme dados extraídos das respectivas certidões de registro de
imóveis.

Figura 14: Mapa de uso do solo referente aos imóveis envolvidos nâs inteÍvenÇões ambêntais do presênte processo
administralivo. FonÍ€: Goqle Earthlpotígonos disponibilizados p€la consultoria - Geomil

7.1. Autorização para intervenção em Áreas de preservação permanente
(APP)

Durante vistoria realizada ao empreendimento na dala de 07lO1t2O1g foi constatado no ponto
de coordenadas urM X: 555443 Y: 7706327, a construçâo de uma travessia sobre o recurso
hidrico denominado Ribeirão Ponte Alta.

O empreendedor informou nos autos que a referida estrúura será utilizadã para promover
conectividade com vias municipais que possibilitarão o escoamento do minério, em um trajeto mais
curto até a unidade de Tratamento de Minérios - urM, já regularizada através do processo
administrativo COPAM no 27 576t2O1 1 tOOSt2OlZ.

De acordo com a planta topográfica planimétrica que integra os autos o quantitativo total
intervindo foi de 0,í2,'14 hectares, destes,0,04,16 hectares localiza-se no imóvel de matrícula no
8.245 de propriedade da MML Metais Mineraçáo Ltda. e 0,07,98 hectarês no imóvel de matrícula no
8.191 pertencente a Neide Maria José Rocha e outros. Foi lavrado o Auto de lnfração no
20150712019 por intervir em área de preservação permanente sem
ambiental competente, ódigo 309, Decreto Estadual no 47.393t201g

a devida autorizaçáo do órgão

Rua Bananal, no549, Vila Belo HoÍizonte, Divinópotb, MG, CEp: 35.50G036
Têlefax: (37)32292800
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Salienta-se que em funçáo do processo administrativo anterior no 2757612011100512017,

próximo à área intervinda, foi realizada vistoria técnica na data de 1910412018, na ocasião, a

referida estrutura não havia sido construída ainda, nem mesmo havia indicativo para início de

obras. lmportante ressaltar que parte da reÍerida área de APP intervinda, especificamente as vias

de acesso foram incluídas pelo empreendedor no quantitativo compensado e avaliado juntamente

com área principal no âmbito do processo supra, referente à infraestrutura de captação de água

localizada a montante da ponte (travessia).

Dessa forma, neste período entre a vistoria Íealizada em função do processo anterior e a
vistoria do processo em epígrafe, a ponte foi construída. O empreendedor deveria solicitar

previamente a intervenÉo em área de preservaçáo permanente, tendo em vista que a referida

estrutura alterou o uso e ocupaçáo do solo na APP, haja vista o que preconiza o Art. 16 da Lei

Estadual no 20"922: 
'Art. 16-Nas ÁPPs, em área rurat consolidada conforme o

disposÍo no inciso t do art. ? é autoizada, exclusivamente, a

continuidade das atividades agrossilvipastois, de ecoturismo e

de tuismo rural, sendo admitida, em área que não ofereça risco

à vida ou à integridade Ísica das pêssoas, a manutenção de

residências, de infraestrutura e do acesso relativos a essas

atividades"

Contundo, considerando que a atividade do empreendimento é de utilidade pública e que a

construçáo da ponte e implantação das vias de acesso é atividade de baixo impacto' nos termos do

inciso Vll do Art. 10 da Deliberação Normativa copam no 226, de 25 de julho de 2018, a área

intervinda em APP é passível de regularização, sendo assim, cabível também a exigência de

compensaÉo prevista na Resolução CONAMA no 369/2006, em área equivalente à intervinda, que

será objeto de discussão no item 10.4 deste parecer.

Figura í 5: intervenção total em APP
compensaÉo (Geomil).

(polígono rosa), utilizâda para a construÉo da travessia

Rua Bananal. no549, Vila Belo Horizonte, Oivinópolis,

Fonte: PTRF da

Íelefax: (37)322$2800
MG. CEP: 35.500-036
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7.2. Análise da supressão de cobertura vegetal nativa com destoca

Para a implanlação de todas as estruturas do empreêndimento (frente de lavra, movimentação,
estocagem e disposição final de materiais (pilha de estéril/rejeito), será necessária a supressão de
cobertura vegetal nativa com destoca em 23,87,86 hectares.

Trata-se uma única gleba localizada ao longo na porção central do imóvel, a vegetação
caracleriza-se por porções com campo Limpo e campo cerrado, com presença de árvores de
baixo porte, com troncos retorcidos, contendo ainda estrato herbáceo arbustivo, com presença de
gramíneas nativas e exóticas.

Para embasar os estudos ambientais relativos às intervençóes foi realizado inventário florestal
(censo) na área, contemplando todos os indivíduos arbóreos com diâmetro a altura do peito (DAp)
maior ou igual a 5 cm e obtenção das alturas totais.

No estudo foram identificadas 30 Íamílias, onde as 4 famílias de maior ocorrência são:
- Leguminosae com 496 indivíduos conespondendo a 55,77o/o do estudo;
- Malpighiaceae com 68 indivíduos, conespondendo a 7,56% do total;
- Myftaceae com 51 indivíduos, correspondendo a 5,610/o do total;
- Erythroxylaceae representando 3,45 o/o (31 indivÍduos) do censo florestal;

Foi levanto 17 indivíduos protegidos por legislação específica: 14 Handroanthus ochraceus e 3
Caryocar brasiliense. 20 famílias apresentam apenas 1 indivíduo.

Foram registrados e mensurados 899 indivíduos arbóreos. O volume esiimado com acréscimo
de tocos e raízes é de 28,20 m3 de lenha nativa.

o fragmento de cerrado foi considerado como em estágio médio de regeneraçáo e a sua
compensação será tralada no item 10.

Salienta-se que inicialmente a área requerida para supressão de vegetal nativa era de í3,36
hectares, posteriormente com a entrega da documentação solicitada por meio do ofício de
informaçôes complementares, o empreendedor aumentou a área requerida para os autuais
23,87,86 hectares. sendo solicitada a entrega de novo plano de utilizaçáo pretendida
contemplando a nova área. como justificativa, o empreendedor informou que procedeu com a
reavaliação do p@eto da lavra, sendo contatado potencial minerário em uma superfície maior do
que a área originalmente requerida.

Cabe ressaltar que no primeiro PUP - Plano de Utilização Pretendida apresentado, constavam
4 indivíduos arbóreos identificados somente em nivel de gênero, sendo (2 (duas) Eugenia sp 1, í
(uma) Myrcia sp.1 e 1 (uma) Psidium sp.1), e que estes se encontram listados na portaria
MMA/443, dessa forma, foi solicitado via ofício de inÍormações complementares a identificaÉo
destes em nivel de espécie.

Por meio de nova campanha de campo para obtenÉo de material botânico e identificação por
especialista botânico procedeu-se com a classificação a nível de espécie, onde concluiu-se que as
mesmas náo são ameaçâdes de extinção conforme referida portaria.

Figurará como condicionante deste parecer único o resgate de flora de todas as espécies
presentes na área de intervenção.

Ourante vistoria realizada em 071O1t2019 verificou que em alguns pontos da ADA ocorreram
supressão de cobertura vegetal nativa para a abertura de vias internas e drenagens de águas
pluviais. o quantitativo intervindo peáaz 02,'13,00 hectares. Foi lavrado o Auto de lnfração
20150712019 por suprimir vegetação nativa sem autorização do órgão ambiental competente,
código 301, Decreto Estadual no47.383t2018. Salienta-se que a referida área já está sendo

Rua Bananal, no549, Vila 8êlo HoÍizonta, Divinópolis, MG, CEp: 35.50G036
Têt€úâx (37)32292800 d
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7.2,í. Análise da Supressão de Vêgêtação - Obseruância ao AÉigo no í1 da

Lei 11.12812OO6.

A seguir serão descritos os aspectos quanto ao art- 1 1 da Lei 11.42812006'

Alínea a: Abrigar es;Écies da flora e da Íauna silvêstres ameaçadas de extinção, em

território nacional ou em âmbito estaduat, assim declaradas pela União ou pelos Estados, e

a intervençâo ou o parcelamento pusêÍem em risco a sobrevivência dessas esrÉcies.

FLORA

No inventário florestal rcalizado (censo florestal), na área objeto da autorização para supressão

de vegetàçáo não foram identificadas espécies em risco de extinçáo (Portaria MMA 443/2014)'

FAUNA

No levantamento dos grupos de faunísticos herpetofauna e avifauna, náo houve nenhuma das

espécies registradas encontram-se listadas em categoria de ameaçadas em nível estedual

(COPAM,2O'lO), nacional (MMA444t2014) e internacional (lUCN' 2016)

No Levantamento de mastofauna, em relação ao critério de ameaça, uma aparece categorizada

como ameaçada, a Jaguatirica (Leopardus pardal§ é classificada como vulnerável a nível estadual

(coPAM, 2O1O) embora nâo ameaçado a nível nacional (MMA, 4441 2014) e global (lucN, 2016)

Portanto não se verificou Íisco objetivo a sobrevivência dessa espécie, não se enquadrando na

situação de vedação da norma.

Alínea b: Exercer a função de proteção de mananciais ou de prevênção e controle de

erosão

A área objeto do licenciamento (ADA) náo possui nenhum curso d'água ou drenagem perene.

Não haverá intervençáo em APP topo de morro de nem ao redor de nascente ou curso d'água'

A topografia apresenta-se ondulada a forte ondulada,. com inclinação média infe?ior a 25o.

Em suma a ADA do empreendimento não se caÍaclefiza por possuir finalidade de prevenção e

controle de erosáo. Cabe ressaltar que após a intervençáo na área com a retirada da vegetação

nativa, será implantado um programa de controle da drenagem pluvial, visando exatemente a

prevenção de aparecimento de processos erosivos, conforme detalhado no PCA.

Alínea c: Formar corredores entrê remanêscentes de vegêtação primária Ou secundária

em estágio avançado de regeneração

A Resolução coNAMA no í0/1993 convalidada pela Resolução coNAMA no 388/07, para fins

do disposto na Lei n" 11.42gt2008 (Lei da Mata Atlântica), no Art.6, inciso lll, define corredor entrê

Remanescentes a faixa de cobertura vegetal existente entre remanescentes de vegetação primária

Ruâ Benanal. no54g. Vila Belo Hoúonte, Divinópolis MG, CEP: 35 500-036
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computada nos 23,87,86 hectares requeridos para supressão de vegetação nativa visando a sua

regularizaçáo. o material lenhoso, estimado em 2,76 m3, encontrava-se próximo as áreas

intervindas.

ITelefax: (37)3229-2800
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ou em estágio médio e avançâdo de regenera@o, capaz de propiciar habitat ou servir de área de
trânsito para a fauna residente nos remanescentes.

No imóvel em que será realizada a intervenção contata-se que náo haverá intemrpçáo de
conêctividade entre os remanescentes de vegetaçáo nativa tendo em vista a manutenção das
áreas de Reserva legal, compensações ambientaís e conectividade com as Apps.

A vegetação objeto de supressão, com base no inventário florestal realizado, caracteriza-se por
enquadrar-se como vegetaÉo secundária em estágio médio de regeneraçâo, fato que imprime a
vegetaçáo remanescente estágio de regeneraçáo semelhante, ou seja, náo há indícios de
vegetaçáo primária e secundária em estágio avançâdo de regeneração em posição limítrofe com a
vegetação existenle na ADA, muito pelo contÉrio, a propriedade em questão onde a ADA se
insere, encontra-se dentro de um contexto de alteração do uso do solo por atividades
agrosilvopastoris.

Mesmo diante dêste constataçáo, não haveÉ a inteÍÍupção de conec{ividade entre os
remanescentes floreslais contíguos, conforme pode ser observado na imagem abaixo.

Figura 15: Área requeÍida para intervençáo
as áreas de vegelaÉo náiva exjstenle.

em evidência (polígono rosa) e a sêtas com indicativo de conexáo entre

Fonte: PUP (Geomil)

Em consulta a lnfraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos (lDE-Sisema) não foi veriÍicado nenhum corredor ecológico legalmente instituído
pelo lnstituto Estadual de Florestas - IEF na região do empreendimento, conforme a Figura a
frente.

, no549, Mla Belo Hoíizonte. Divinópolis, MG, CEp: 35.50G036Rua Bananal
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Alinea d: PtobgoÍ o êntorno de unidades de consêlYação

A Resoluçáo coNAMA no10/1993 convalidada pela Resoluçáo coNAMA no 388/07 para fins

do disposto na Lei n" '11.42Ü2008 (lei da Mata Atlântica), no Art.6, inciso lV, define Entomo de

unidade de conservação como área de cobertura vegetal contígua aos limites de unidade de

conservação, que for proposta em seu respectivo Plano de Manejo, Zoneamento Ecológico

Econômico ou Plano Diretor de acordo com as categorias de manejo. lnexistindo estes

instrumeÍltos legais ou deles náo constando área de entomo, o licenciamento se dará sem prejuízo

da aplicação do disposto no Art. 2o da Resoluçáo CONAIrIA n" 13/90'

úo .".o do empreendimento minerário da MML, verifica-se que no município de Passa Tempo

não existem Unidades de conservaçáo, .nem mesmo em áreas próximas. As áreas protegidas

localizadas em áreas mais próximas a Passa Tempo estão a uma grande distância da área do

empreendimento, não sofrendo, portanto, impaclos negativos relativos aos objetos do presente

licenciamênto, como pode ser visto a seguir.

Figura 17: Ausência de mnedores ecológicos legalmente instituidos pelo IEF (Fonte: IDE SISEMA).

Ruâ Bananel. no549. Vila Belo Hoüonte, Divinópolis.

dTelefax: (37)3229-2800
MG. CEP: 35.50G036
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Iigutl. 19: L9grliz8@ do empreendimento em rêtaÉo a unidadB de consêÍvaÉo.
Fonb: PUP(GEOMIL).

Em consuha a lnfraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos (lDE-sisema) foi veriÍicado que a Área Diretamente Afetada - ADA do
empreendimento em questão nâo Íaz limite confrontante direto com nenhuma Unidade de
Conservação de Proteçáo lntegral ou de Uso Sustentável Federais, Estaduais ou Municipais, nem
em Zonas de Amortêcimento de unidades de conservação ou no raio de 3 Km de ucs que não
possuem planos de manejo definidos, conforme a figura a frente.

§
E

Figura í9: ADA do emp
(Fonte: IOE STSEMA).

reendimento fora do entomo de unidades de conservaÉo Federais, Estaduais e Municipais

Bananal, no549, Vila Beto Horizonle. Divinópotis, MG. CEp: 3S.SOGO36Rua
Telefax: (37)32292800
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Alínea e: Possuir excepcional valor paisagístico, reconhecido pelos órgãos executivos

competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA.

A Resolução CONAMA no 10/1993 convalidada pela Resoluçáo CONAMA no 388/07 para fins

do disposto na Lei n' 11.428t2008 (lei da Mata Atlântica), no Art.6, inciso ll, definiu vegetação de

excepcional Valor Paisagístico como a vegetaçáo existente nos sítios considerados de excepcional

valor paisagístico em legislação do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal.

Não existe qualquer registro de reconhecimento de excepcional valor paisagislico da área do

projeto por esta superintendência. Desta maneira, não se aplicam as restrições previstas na alínea

E, inciso l.

Portanto, tendo em vista os aspectos apresentados, que a equipe interdisciplinar da SUPRAM

ASF não verificou que o empreendimento em questão se enquadra nos casos de vedação da Lei

da Mata Atlântica.

8. lmpactos ambientais e medidas mitigedores

Na avâliaçáo dos impactos ambientais da MML Íoi considerada a inter-relação entrê os meios

físico, biótico e antrópico, sob a influência direta ou indireta das futuras intervenções na área, tanto

na fase de implantaçáo, que corresponderá ao desenvolvimento inicial da frente de lavra, quanto

na fase de operação e desativação do empreendimento'

8.í. Efluentes líquidos

Haverá o consumo de água e a geração de efluentes, tanto no processo dê beneÍiciamento

quanto na manutençáo de equipamentos e instalações sanitárias'

os efluentes com óleos e graxas serão direcionados e tratados em sistema de caixas

separadoras de água/óleo já construído na área industrial da empresa, uma vez que não haverá

manutenção de máquinas na área deste licenciamento. os esgotos sanitários também serão

direcionados e tratados em sistema fossa séptica/filtro anaeróbio e sumidouro, estes seráo

construídos próximo a área de lavra. conÍorme informado, não haverá lançamento de efluente em

corpos hídricos.

8.2. EÍluentes aünosféricos

Na mina, de um modo ggral, o principal eÍluente atnosférico é a poeira, sendo o tráfego de

máquinas e caminh6es o principal fato gerador, uma vez que no beneficiamento, praticamente náo

haverá geraçáo de poeira, ,iá que o processo é a úmido e quase não gera particulados para a

atmosfera.
Para a minimização dos níveis de poeiras no ambiente da mina e seu entomo, será adotada

aspersão d'água nos acessos utilizados pelas máquinas e caminhões. Esta aspersâo será feita

com a utilização de um caminháo pipa, de forma sistemática, diariamentê, úilizando-se captaçáo

de água já oúorgada para o empreendimento.

8.3. Rêsíduos sólidos

Ruâ Bananal, no549. Vila Belo Horizonte' Dav inópolis, MG, CEP: 35.50GO36

Telefax: (37)3229-2800 ff
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Em funçáo da atividade de extração de minério de feno, unidades operacionais e de
infraestrutura para os funcionários, a MML é responsável pela geração de diversos resíduos.
Considerando-se que não terá beneficiamento, estoque e consumo de matéria prima, nem serviço
de manúenção, alguns resíduos específicos dessas atividades não serão gerados na área e sua
geração estoque temporário e destinaçáo já foram tratados em outra licença.

Na áréa objeto desse licenciamento serão instalados dois containers, sendo um com banheiro e
vestiário, onde o resíduo sanitário será direcionado para a ETE e o outro utilizado como refeitório,
onde a comida será levada diariamente em vasilhames próprios.

Os lixos domésticos serão armazênados teÍnporariamente em sacos plásticos no interior de
vasilhames em compartimento restrito, paümentado e coberto, sendo o aterro sanitário da
Prefeitura Municipal de Passa Tempo sua destinação final. Da mesma forma serão tratados os
resíduos orgânicos (rêsto de alimentos). O lodo biológico da ETE será acondicionado dentro do
sistema de tratameíúo fossa séptica e fiitro anaeróbio, sendo recolhido por empresa terceirizada,
devidamente licenciada, conforme informado.

8..f. lmpactos sobre o meio biótico

. AtÍopelamento de fauna
As estradas nas vias internas e próximas ao empreendimento podem ocasionar atropelamentos

e consequente redução no número de indivíduos relacionados às espéqies da fauna local.

. Perda dê habitats
A nova área do empreendimento ocasionará a supressão de habitats (área de vegetação

nativa). Desta forma, haverá mênor disponibilidade de recursos alimentares, abrigo e locais
reprodutivos para a fauna local.

Está sendo condiiionado neste Parecer o automonitoramento de ruídos do empreeàdimento.
Está sendo condicionada também, a instralaçáo de placas de sinalização de presença de animais
silvestres nas vias de acesso localizadas na área do empreendimento, bem como instalação de
placas de limite máximo de velocidade para tráfego nessas mesmas vias. Além disso, outra
importante medida mitigadora é a eficrrz execução do Programa de Monitoramenlo e tamtÉm do
Programa de Resgate, salvamento e Destinaçáo da Fauna aprêsentados. Ao longo do
desmatamento, deverá ser definida a tomada de ações paÍa proteger, resgatar ou evitar a morte de
espÉcimes. Ressalta-se que os Programas de Manejo possuem equipe de profissionais exclusivos
para o manejo de cada grupo taxonômico, inclusive pelo menos um proÍissional veterinário, caso
ocona algum acidente com animais.

Rua Benanal, no549, Vila Beb HoÍizonte, Divinópotb, MG, CEp: 35.500.036
Telefax (37)322$2800

. Afugentamento de fauna
O afugentamento da fauna é geralmente ocasionado pela geração de ruídos das máquinas

responsáveis pela supressão vegetal e também de ruídos vinculados à área do processo produtivo
do empreêndimento. Como consequência pode haver uma redução das espécies locais pelo
deslocamento das mesmas para outras áreas, podendo propiciar â lransmissáo de patógenos,
sobreposição de nichos e consequentemente aumento da competiçáo entre as espécies.

&
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8.5. todificação da topografia e paisagem

A lavra do minério, a formação da pilha de estéril, bem como todas as atividades associadas

alteram o relevo e paisagem local, o que pode implicar em alterações nos fluxos de drenagens

naturais, acârretando processos erosivos e modificando a dinâmica de circulação hídrica local.

Entre as medidas que serão adotadas pela empresa, para que não sejam criadas nas áreas

condições favoráveis à evolução de processos erosivos, destaca-se a implantação e a manutenção

de um sistema eficiente de drenagem de águas pluviais. Além disso, a abertura das frentes de

lavra deverá ser feita pouco a pouco, à medida da necessidade do desenvolvimento da mina, com

o objetivo de evitar a exposição desnecessária de superfícies à ação dos processos erosivos.

8.6. Alteração da qualidade das águas

A alteração da qualidade das águas superficiais pela atividade está relacionada à erosão e

assoreamento, que ocorrem especialmenle nos periodos de chuvas devido à supressão da

vegetaçâo, movimentaçáo de tena e as diversas operações da frente de lavra'

A medida mitigadora propostâ para esse impacto é a implantação de um eficiente sistema de

drenagem, que racionalize a distribuição das águas pluviais, parcelando-as para que tenham Sua

capaúade eÍosiva minimizada, bem como a construção de diques para retêr a fÍação sólida e

impedir o aporte de sólidos às drenagens naturais.

Além disso, está sendo proposto o monitorâmento da qualidade das águas superficiais no

entomo do empreendimento, conforme coordenadas a seguir:

o P2 (1à monitorado) - Ribeirão da Ponte Alta, a jusante da área de lavra. 20"44'25,17" S e

44"28'00,27" O:

P5 - Córrego Capão do Lobo, a Montante do empreendimento

44"28'53.81" O;

P6 - Ribeirão da Ponte Alta, a

44"28'45.31',O.

8.7. Alteração do nível de ruidos e vibrações

A ampliação deste projeto de mineração implicará no aumento do nível de ruido na regiáo, que

está associado às operaçôes da lavra e transporte, via maquinário pesado, como escavadeiras,

pás-canegadeiras, caminhões, etc. Poderá ocorrer, eventualmente, desmonte de rocha por

explosivol contribuindo também para o aumento da poluição sonora e vibrações, mas de duração

efêmera, das quais não se espera nenhum efeito sobre a área de entomo da mina. Ainda assim,

para amenizar os efeitos das explosóes, seráo utilizadas cargas relativamente modestas, com a

utilização de espoletas de retardo entre as linhas de furos'

os ruídos e vibraçóes decorrentes do funcionamento das máquinas e equipamentos Íicarão

contidos nos domínios da mineração, com pouco impacto sobre as vizinhanças. Ainda assim, como

medida de controle serão adotadas as seguintes medidas práticas:

. Trabalhar com as máquinas bem reguladas;

. confinar, a medida do possível, as fontes de ruídos, usando, por exemplo, o expediente

do entrincheiramento de fontes contínuas (como o compressor, por exemplo).

a

Montante do empreendimenlo:20"44'44.60" S e

20"44'19.23" S e

Ruâ Bananal. no549, Vila Belo HorÉonte. Divinópolis, MG.

dTelefar (37)3229.2800
CEP: 35.500436
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9. Programas e/ou Proietos

9.í. Proiêto dê drenagêm

Figula 20: Áreas de influência da drenagem pluvial

O sistema de drenagem da área de lavra tem como princípio básico o controle topográfico
junto à bermas, direcionando-se as águas pluviais incidentes até as estruturas de drenagem que
direcionam até bacias de decantação para a retenção de sedimentos, desaguando-as,
posteriormente, no meio eíemo em terreno natural. Na frente de lavra foram projetadas 8 bacias,
sendo uma para cada área de contribuição localizada junto ao ponto de lançamento.

-t-

AC-O 
'287ha

AC-t2
4.5 hâ

AC-06
2.50 ha

AC{.1
3,00 h.

2,87 ha
AC-03 Âc-07

2,00 ha ^c€83,í5

I
Fr-:-:

Figura 2l: Controle de drenagem na lavra - Localização das Bacias de 
'Decantaçâo

\

"/eRua Bânanal, no549, Vila Beto Horizonte, Oivinópolb, MG, CEp: 35.500{36
Tetefax: (37)322+2800 ,»

Considerando as alterações no projeto inicial, foi solicitado via informação complementar o
dimensionamento das estruturas de drenagem a serem implantadas na nova ADA, bem como a
planta de controle de drenagem pluvial da situação fulura. o projeto apresentado é de
responsabilidade técnica do Geólogo Luiz Femando Souza Ribeiro ART no
1 4201 600000003345968.

O sistema de drenagem e as bacias de decantação foram dimensionados para o conjunto da
área de lavra e da pilha de estéril, esse dimensionamento foi realizado considerando-se o estudo
hidrológico das áreas de influência da drenagem pluvial incidente sobre ambas, conforme figura a
seguir:

LAVRA
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indicado para â lavra.
7sc.ca

t0

8.

&lú
1

r<

\

Figuraz2icontfolededrenagemnapilhadeeslêÍil-LocalizaÉodasBaciasdedecântaÇáo,

Para o dimensionamento das estruturas de drenagem junto aos acessos foi utilizada a maior

vazãosolicitada,ouSeja,aáguadechuvaincidentesobreamaioráreadecontribuição.
sobre a manutenção do sistema, conÍorme consta no projeto, e indicada em época de seca a

manutenção das estruturas, principalmente o desassoreamento das bacias de decantação Todos

os dispositivos que formam o sistema de drenagem deverão ser vistoriados antes do início do

período chuvoso, com a finalidade de detectãr eventuais problemas antecipadamente para que

possamseÍtempêstivamentesolucionados.Duranteoperíodochuvosoéindicadoum
mOnitoramento visual cOntínuo para, Se neceSSário, executar manutençõeS emergenciaiS

g.2. Programa de Educação Ambiental - PEA

deEducaçáoAmbiental(PEA)daempresaMMLfoiapresentadosoboprotocolo
deO4tO4t2ols,comocondicionantedalicençaLP+Llno002/2017.Esse

e acordo com a Deliberacão Normativa n" 214t2017 e foi aprovado no âmbito do

O Programa
R0065255/20',l8
programa está d
processo 27 57 61201 I 100512017

Rua Bananal, no549, Mla Belo HoÍionte. Divinópolis

WTelefax: (37)3229-2800
MG. CEP: 35.50G03ô

A pilha de estéril/rejeito deverá ser construida em meia encosta em parte da cava, logo após o

esgotamento de minério desta região. O controle de drenagem será iniciando na área da pilha e

finalizado em conjunto com a drenagem proposta para a cava. As bermas devem possuir a

seguinte geometria em sua situação final:

o Declividade no sentido transversal ao eixo da berma com 2% lançando a drenagem no

SentidodepÉdotaludedeaterro,comobjetivodeprotegeracristadotalude'
. Declividade no sentido longitudinal de 1% em direção a bacia de decantação individuâl

para cada berma, de acordo com a Planta de controle de drenagem pluvial;

.Leiradeproteçãocomalturadel,Ometronalateraldacristadotalude;

. Largura mínima de 10 metros para acesso de máquinas para manutenção;

A drenagem na pilha de estéril é subdividida em 2 vertentes, e consequentemente duas áreas

de contribuiião. A água de chuva incidente sobre a berma deverá escoar junto ao pé do talude em

uma valeta a ser construída com lamina de trator ou motoniveladora, seguindo o mesmo padráo

\
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Foí solicitado como informação complementar do presente processo a complementaçáo do
PEA do empreendimento para abranger também a área de ampliaçáo, conforme estipulado no art.
í 5 da Deliberaçáo Normativa 21412O17:

Art.15 Para a obtenção de licença ambiental para ampliação ou modiÍicação
de empreendimento ou atividade já licenciado, o empreendedor deverá
apresentar a revisão do PEA anteiormente aprovado pelo ôrgão ambiental, se
houver, incluindo as adequações e/ou comptementações. das ações de
educação ambiental conespondentes às ampliações ou modificações do
empreendimento, para avaliação e aprovação prévia do órgão ambiental
licenciador-

No entanto, foi informado que a áiea de lavra objeto deste procêsso de licenciamento, além de
estar localizada na mesma região e bem próxima à êstnitura principal da empresa, utilizará as
mesmas estruluras da mine e a mêsma máo d€ obra já empregada, não são previstas contratações
de novos trabalhadoÍes, no que se refere ao público íntêmo. por outro lado, as comunidades
vizinhas, localizadas na áreâ de influência dessa nova frente de lavra, são as mesmas que já foram
consideradas no PEA aprovado e já em execução pela empresa.

Dessa forma, considerando que o estudo apresentado no âmbito do. processo
27 576120111W512O't 7, foi considerado adequado às diretrizes êstabelecidas pela DN 214n011,
somos favoráveis à continuidade da execução do programa conforme já aprovado.

No entanto, conforme o procedimento estabelecido na lnstruÉo de Serviço SISEMA O4t2O1g, e
considerendo que o cronograma executivo apresentado no pEA não contempla o período de .to
anos da validade da liénça, será condicionada a apreseniação de um novo cronograma das ações
do PEA.

9,3. Programas de tanejo de Fauna

Foram requeridos por informação complementar neste Processo Adminiskativo o programa de
Monitoramerúo de Fauna Tenestre para a fase de Lp + Ll + Lo e o programa,de Resgate,
Salvamentô e Destinação da Fauna, os quais foram entregues dentro do prazo solicitado e foram
aprovados pela equipe técnica da supRAM - ASF. Ambos os programas possuem a mesma
equipe técnica, que seÉ composta de 03 biólogos, 0'l veterinário e 02 auxiliares de campo. A
empresa responúvel pela execução dos programas é a Dinámica Consultoria Ambiental Ltda. A
equipe técnica seÉ coordenada pelo biólogo Alexsandro Carvalho Pereira (CRBio no 062361/O4-
D), o qual também é o responsável pela Mastofauna; Vanessa Mendes Martins, CRBio: gO33S/04-
D, responsável técnico pela Herpetofauna; e Joâo Antônio euintais Rolla, CRBio: 768S3/04_D,
responsável téanico pelo manejo da Avifauna. As AutoÍizações para Manejo de Fauna Silvestre
com suas condicionantes serão emitidas juntamerúe com a Licença Ambiental caso o presente
processo administrativo seja deferido pela Câmara Técnica Especializada de Atividades Minerárias
- CMI do Conselho Estadual de Potítica Ambiental - COpAM.

9.4. Programa de Resgate da Flora

conÍorme consta nos autos do processo, o programa de Resgate da Flora consiste em um
conjunto de medidas voltadas para a conservação e a manutenção da biodiversidâde
área de influência do empreendimento, com o objetivo de mitigar o impacto sobre a

Rua Bananal, no549, Mla Beto Hoíízonte, Divinópolis, MG, CEp: 35.500{36
Teletur (37)32292800
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implantação do empreendimento, fazendo-se necessária a implantação de medidas que

apresentam objetivos específicos a seguir:

. preservação do patrimônio genético da flora local através do salvamento da flora com

foco em resgatar plântulas e sementes de espécies nativas, e possui como meta

disponibilizar que o material coletado para o Plano de Recuperação de Areas

Degradadas nas fases mais avançadas;

. Aquisição de conhecimento científico sobre as espécies que serão suprimidas. Foi

apresentado no Plano de Resgate da Flora as Espécies de lnteresse para conservação

o resgate deverá contemplar o maior número de indivíduos e a maior variedade possÍvel de

espécies e formas de propagação. Os pontos de oconência de vegetaçáo mais preservada

deveráo receber especial atenÉo por se tÍatar de ambientes com maior potencial de riqueza

específica e de abrigo de espécies ecologicamente mais exigentes. Além das áreas diretamente

afetadas, poderáo ser alvo de resgate os remanescentes florestais próximos, visando à produção

de mudas de es5Écies autóctones para utilizaçáo em áreas a serem reabilitadas, áreas de

paisagismo etc.
A coleta de sementes deverá ser acompanhada de açóes rotineiras de produçáo de mudas no

viveiro já existente na área de apoio, próximo a uTM do empreendimento (coordenadas x 557050'

y 77ú680), através do mapeamento prévio de espécimes como "produtores de sementes"

observando os períodos de floração e frutificação. As sementes coletadas passarão por

beneficiamento, higienização e limpeza, sendo semeadas ou armazenadas conforme a tolerância

de cada esÉcie.
No estudo ainda é descrito que será reservado a camada superÍicial de solo removida no

decapeamentodaáreadeintervençãoparaSeremutilizadasnasetapasderecuperaçáo.
Salienta-se que o programa de resgate de flora possui cronograma de execução' com a coleta

do material botânico por um ano. A empresa fica obrigada e condicionada a Íazer o resgate da flora

antes do início da supressão da vegetação nativa, com a apresentação de relatório descrito, com

ART do profissional responsável pela execução do projeto'

9.5. Plano de gerenciamento de resíduos sólidos - PGRS

Foi apresentado o plano de gerenciamento de residuos sólidos, conforme solicitado no oficio de

informação complemêntar, com a respectiva comprovação de entrega do documento à prefeitura

de Passa Tempo (f. 1605)

No PGRS foram relacionados e identificados o§ resíduos geiados, o local de geraÉo' sua

classificação, sua foÍma de condicionamento ê destinação final, pa'a toda a empresa MML'

incluindo as áreas já licenciadas. No entanto, coníorme informado, para o processo em questão

será feita somente operação de lavra, náo terá serviços de beneficiamento, estoque e consumo de

matéria prima, náo terá serviço de manutenção evitando assim geração de resíduos especíÍicos

citados no plano. Nesse caso o PGRS descreve que seráo instalados dOis containers sendo um

com banheiro e vestiário, onde todo seu resíduo sanitário será direcionado para ETE e o segundo

óntainer será úilizado como refeitório, onde a comida será levada diariamente em vesilhames

próprios, sendo os resíduos classe ll-B e classe ll-A gerados, acondicionados e destinados de

maneira adequada conforme informado.

Rua Bananal, no549, Vita Belo HoÍizonte' Divinópo
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í0. Compensações

'10.1. Compensação ambiental em atendimento ao aÉigo 36 da Lei no
9.98512000 (SNUC)

Considerando o EIÁ/RIMA apresentado, será condicionado neste Parecer Único a realizaçáo de
protocolo com pedido de compensaçáo ambiental e a continuidade do processo para que seja
estipulada e cumprida, a ser definida pela Gerência de Compensaçáo Ambiental (GCA) do lnstituto
Estadual de Florestas (lEF).

10.2. Compensação minerária em atendimento ao artigo 75 da Lei 2O.gzA2Ofi

considerando que haverá supressão de vegetação em uma área de 23,g7,g6 ha é exigível a
efetivação da compensação minerária disposta no art. 75, §io, da Lei Estadual no 20.9222013, e,
portanto, seÉ condicionado que seja protocolizado, dado prosseguimento e efetivada a
compensação, junto à câmare de proteçáo da Biodiversidade e da Gerência de compensação
Ambiental (CPB/GCA) com aprovação em Reunião Ordinária da Câmara Temática de proteÇão à
Biodiversidãde e de Áreas Protegidas - CpB.

í0.3. Compensação florestal em atendimento do aÉigo 32 da Lei 11.42gt2006

Em função de determinaçáo legal, em especial as disposiçôes da Lei Federal no 1j.428 de 22
de dezembro de 2006, em seus artigos 17 e 32, bem como, o disposto no Decreto Federal que a
regulaúenta, de No 6.660, de 2l de novembro de 200g, em seu artigo 26, que.ditam a necessidade
e formas de compensação por intervenção no bioma mata atlântica, foi apresentada a propostâ de
compensação ambiental, relacionada ao processo de Autorizaçáo para lntervenÉo Ambiental - AIA
n" 9964/p0í 6, vinculado ao processo de licenciamento ambiental em questão.

Assim, este item terá como objetivo analisar a proposta de compensação Ambiental,
apresentade no àmbito do Projeto Executivo de Compensação Florestal, coníorme portaria IEF no
3012015, em funÉo da supressáo de vegetação no imóvel denominado Mono do Ferro, matrícula
no 8.245.

Msando a verificação das informaçôes apresentadas nos estudos, foi realizada vistoía nas
áreas de inteNênção e compensação (Auto de Fiscalização no 1s3753/2019 de o9/og/2019).

í0.3.'l, Caracterização da área de intervenção

A área específica da MML Metais Mineração LTDA está insêrida dentro dos limites do Bioma
Mata Atlântica (IBGE, 2008), porén'r, devido às caraderísticas edáficas e climáticas da região
variações pertencentes ao Bioma Cerrado estão presentes. Sendo a área de intervenção referente
ao polígono de 23,87,86 hectares, composto por vegetação nativa variando entre campo Limpo e
Campo Cenado, estágio médio de sucessão secundária, localizado na porção central do imóvel
denominado Mono do Feno. Além de uma área de 13,10,00 hectares intervinda em data pretérita,
DAIA: 0009't2SD, Processo Administrativo no O9O4OOO1673/08.

Dessa forma, para fins de cumprimento da compensação será considerado a área total de
36,97,86 hectares, sendo 23,87,86 hectares, requerido para a implantaçáo da lavra de minério de

Rua Baoenal, no549, \y'ila Eslo Horizont€, Diünópolis. MG, CÊp: 35.500-036
TeleÍax: (37)32292800
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Figura 23: lmagem de localizaÉo da pÍopriedade, limíes da área total (Polígono branco)

Figura 24: lmagem de localÉaÉo da propriedade, área lotal em (branco)' áreas da inteNenção total de 36,97,86 (Íosa)

Ruâ Bananal. no549, Vila Belo Horizonte, Divinópolis,

Fonte: Google EaÍth
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ferro sendo objeto de abordagem no item 7.2 deste parecer e 13,10,00 hectares autorizado no

pâssado e que na ocasião náo foi exigido a compensaçáo prevista na Lei Federal no 11.42812006-
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Figura 25: lmagem de localizaÉo da propriedade/áreâ de intervenção, polígonos na cor rosa em relaÉo aos limites do
bioma Mata Atlântica.
Fontê: IDE - Sisema.

í0.3.2. Caracterização da área proposta

A proposta de compensação será integralmente executada no imóvel de matrícula no 17.635,
Livro 02, denominado Cachoeirinha, com área total de 137,15,92 heclâres, localizada no município
de Destêno de Ente Rios-MG. Proprietário: MML Metais Mineração Ltda. CNPJ: 13.370.696/0001-
90.

lnicialmente a proposta consistia na conservação e enriquecimento por meio de plantio de
mudas de espécies nativas em uma área. de 66, 00,00 hectares dividida em duas glebas
localizadas no interior do imóvel supramencionado.

Após análise documental, verificou-se que área náo_ abarcava o dobro da área intervinda e as
áreas de Reserva Legal localizavam-se predominantemerfte em Á'rea de Preservaçáo Permanente-
APP. Ademais durante üstoria in loco, constatou-se que a rêcuperação não seria efetivamente
necessária em toda área. A equipe técnica verificou que a medida que se aproximava das cotas
médias do teneno, a vegetação apresenta-se mais densa inclusive o eÍrato herbáceo arbustivo
nativo consolidado, ao contrário do que se constatou no entono das vias intemas existentes no
imóvel. Onde os efeitos de borda influenciam na dinâmica de regeneração da ârea com grande
predominância de pastagem exótica e pouco incidência de indivÍduos arbóreos. Dessa forma, por
meio de ofício de informaçóes complementares, foi solicitado as adequaçôes, sendo
posteriormente protocolada a documentaçáo contendo as retificações necessárias.

De acordo com o PECF a proposta compreende duas áreas, sendo 53,50,00 hectares (71,33%)
composta por vegetação nativa e 21,50,00 hectares (28,670/o) composta por pastage

Rua Bananal, n"5.49, Vila Bslo Horizonts, DMnópolb. MG, CEP: 35.500-036
Telefax: (37)32292800
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recuperada, assim, totalizando 75,00,00 hectares, ambas inseridas na bacia do Rio Sáo Francisco,

Sub-Bacia do Rio Pará, ambas localizadas no interior do imóvel denominado Cachoeirinha,

município de Desteno de Entre Rios.

Abrangendo as seguintes fitoÍisionomias: Campo Limpo e Campo Cenado. A modalidade de

Compensação Florestal adotada a através de constituição de Servidão Florestal da área total na

proporção de 2:1 .

A área a ser recuperada, está dividida em 02 glebas (Gleba A e D), porém contíguas com a

área a ser conservada (Glebas B, C, E). Conforme pode ser visualizado na imagem abaixo:

Figura 26: lmagem da área a compensar com vegetaÉo nativa (poligono verde) ê pasto a recupêrar (poligono amarelo)

Fontê: PECF/Geomil 2019

A mesma Íoi vistoriada para verificÍrÉo da extensão, localização, equivalência ecológica com a

área suprimida, bem como com relação a outros aspectos inerentes à modalidade de

compensação proposta. Acrescenta-se que os pontos vistoriados foram deÍinidos com base na

análise de imagens de satélite dos polígonos encaminhados pelo empreendedor.

O fragmento de vegetação nativa proposta como forma de compensação encontra-se

preservado, pelo fato da área não possuir atividades minerárias ou agrossilvopastoris, assim náo

existe presença de pastagem dentro do fragmento.

A área de proposta como servidão florestal encontra-se no estágio médio de regeneração e

possui similaridade com a ârea a sêr suprimida, conforme estudo de similaridade apresentado e

Rua Bananal. no549, Vila Belo Hor2onte, Divinópolis. MG, CEP: 35.500-036
TeleÍax (37)322$2800 J
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FiguÍa 27: Planta topográÍica planimétrica conlendo o uso e ocupação do solo no imóvel de matÍicula no 17.635,
evidenciado a coneclividade entre a área proposta e as áreas de RL e APP.
Fonte: RT: Douglas de Oliveira Lacerda.

A proposta de recuperaçâo compreende o percentual de 28,67o/o em relaçáo à área total

intervinda, justiÍica-se tal árêa sobe argumento de ganho ambiental, tendo em vista o que preconiza

o art. 32 da Lei Federal no 11.42812@6 que estabelêce a necessidade de recuperação de área

equivalente à área do empreendimeí o @mo compênsação florestal, entendendo-se como área do

empreendimento a ârea de supressâo ê vegetaçáo em estágio médio de regeneraçáo no Bioma

Mata Atlântica. Não obstante, o Decreto Federal no 6.660/2008, que regulamenta a Lei Federal no

11.42812006, em seu art. 26 estabelece como compensação Ílorestal a destinaÉo de área para

conservaçáo e, na inexistência comprovada de área para esta destinaçáo, a execuçáo de

reposiçáo/recuperação florestal. A lnstrução de Serviço SISEMA no 0A2017 no item 4-3.1

apresenta a seguinte descrição: "comprovada pelo empreendedor à inviabilidade técnica de

recuperaçáo da área a ser compensada, o empreendedor poderá efetuar a destinação de área
para conservação, observada a proporçáo e tipologia vegetal da área cuja recuperação é inviável

(até 100o/o da área a ser recuperada), e sempre atendendo o critério 2:1. Pa,a os casos em que

seja constatada a impossibilidade de recuperaçáo, somente poderão ser aceitas como formas de

destinação para conservação aquelas previstas no inciso I do art. 26 (do Dêcreto Federal no

Rua Bananal, no549. Vila Belo HoüoÍúe. Divinópolis, MG, CEP: 35.50GO36
Telefax: (37)32292800

conforme vistoria 'in loco', podê.se veriÍicar em campo a Íormação de um conedor ecológico entre
as glebas de Reserva Legal, Área de.Preservação Permanente, promovendo a continuidade do
fluxo gênico entre as esÉcies da fauna e flora; estabelecimento de uma árêa deÍinida favorecendo
a coneclividade com outros íragmentos vizinhos.

,\

6.660/2008), ou seja, RPPN ou servidão ambiental em caráter perpétuo".
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O ganho ambiental na proposta em questáo caracteriza-se pela extensa área que será

destinada a conservação, superior a '160,00,00 hectares, considerando-se as áreas de RL, APP,

remanescentes de vegetação nativa e o imóvel denominado Fazenda Jacarandá, localizado de

forma limítrofe, no qual já foi objeto de execução de outras compensaçôes pela empresa estando

1OO% destinado a preservação. Ademias considerando-se que parte da área a ser intervinda

possui fitofisionomia de Campo Limpo é aceitável a proposiçáo de conservaçáo superior a área

intervinda, tendo em vista as dificuldades técnicas para a recuperaçáo de tais tipologias.

Flgurâ 2E: FazêÍda Jacarandá (poligono vermelho) e a Fazenda Cachoerinha (polÍgono amaÍebi.
Fontê: SICAR e aÍquivos disponitúlizados pela consultoria.

Foi apresentado pelo empreendedor laudo de similaridade o qual compõe o projeto executivo.
O coeÍiciente de Similaridade de Jaccard obtido neste estudo foi adequado com a proposição

apresentada, pois é necessário que o coeÍiciente seja superior a 25o/o ou 0,25 para que duas
formaçôes florestais sejam consideradas similares, segundo Mueller- Dombois e Ellenberg (1974),.

e no presente caso o índicê ê similaridade foi de 30,0%.
Em campo pode-se notar que a área dâ compensação se apresenta em sua predominància

com végetaçáo nativa de Campo Cenado, além disso, notou-se a presença marcante de árvores
de galhos tortuosos e de pequeno porte; as cascas destas árvores são duras e grossas; presença

de gramíneas, as árvores baixas (2 a 10 m), inclinadas, tortuosas; troncos de c:lscâ grossa e
sulcada; folhas rígidas e coriáceas.

'10.3.3. Projeto Técnico de Reconstituação de Flora e Técnicas Utilizadas

A empresa propôe a implantaçâo de um projeto de recuperaçáo em uma área total de 2í,50
hectares localizada dentro do imóvel denominado Cachoeirinha matrícula 17.635 (

Rua Bananal, no5,í9, Vila Belo Hoíizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.50G036
Telefar: (37)322$2800
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Desterro de Entre Rios), e pode ser descrita akâvés de 02 Glebas distintas, de acordo com o
memorial descritivo apresentado e planta topográfica planimétrica que integra os autos. A
propriedade em questáo localiza-se na mesma sub.bacia da área intervençáo, entretanto em
municípios distintos.

Do ponto de vista do uso do solo a propriedade possui áreas ocupadas com pastagem plantada
com espécies exóticas (braquiária). Esta superfície será objeto do projeto de reflorestamento com
espécies nativas da região.

Figura 2!l: Áreas 
_que sêÉo objeto de execuçao do PTRF (potígono amarelo).

Fonte: Arquilros disponibilizadoe pela consuúoria.

. De acordo com o Proieto Técnico de ReconstituiÉo da Flora - PTRF será úilizado metodologia
de recuperação, através do enriquecimento florestal, por meio do plantio de mudas de esçÉcies
nativas, escolhidas primeiramente com base no levantemênto f,orÍstico realizado no próprio local,
por espécies identificadas na área dê intêrvençào e esFÉies com desiaque nos estudos
fitossociológico realizados pela empresa na regiáo.

o plantio será conduzido numa primeira etapa com a limpêza e o coveamento da área
utilizando-se o esquema de plantio em com espaçamento de 3 metros entle plantas e 3 metros
entre fileiras, perfazendo um total de g nÉ por planta. As covas teráo dimensão de 50 cm de
largura, 50 cm de profundidade e 50 cm de comprimento. Na ocasião do plantio será realizada
adubação com esterco bovino curtido, utilizando 5 litros de esterco/cova, 1S0 g de Superfosfato
simples, 100 g de calcário dolomítico e 50 g de cloreto de potássio (KCl). No €so de se utilizar
mudas de porte reduzido (entre 35 a 60 cIn) a dosagem do super-simples pode ser reduzida à
metade. o plantio se daÉ na próxima estaÉo chuvosa, de preferência de outubro a março. Nessa
época as chances de sucesso são maiores e o custo operacional menor.

Deve-se ter cuidado no transporte das mudas, evitando exposição ao sol e vento. As mudas
devem ser transportadas ao local de plantio em caminháo protegido do vento e, de preferê

l, no549, Vila Belo HoÍizonte, Divinópotis, MG, CEp: 35.500-036Rua Banana
Telefax: (37)32292800
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período de temperatura mais amena- As mudas devem ser inigadas diariamente, se por algum

problema náo forem logo plántadas. No plantio, a embalagem deve ser retirada cuidadosamente,

evitando e destonoamento da muda, o que provoca danos às Íaízes. A muda deverá ser colocada

na cova, que será completada com tena evitando-sê a exposição do solo ou o seu "afogamento"' A

tena ao redor da muda deverá ser adequadamente compac{ada'

O melhoi horário para o plantio é pela manhã ou ao entardecer. Nunca deixar as mudas

expostas em horário de sol muito forte, para nâo as prejudicar. No momento do plantio, retirar

totalmente a embalagem da muda (saco plástico, lata ou outro material de difícil decomposição)'

Abrir uma cova de 50 x 50 x 50 cm, colccando a muda no centro da cova, de modo que ela Íique

bem na vertical e a regiáo da superfície do tonão (coleto) fique no mesmo nível do terreno'

comprimir bem a tena ao redor da planta, para melhorar a sua fixação e diminuir o rêssecamento

do solo. o preenchimento da cova seÉ fêito com o solo misturado ao esterco bovino Gurtido'

Apósoplantio,amudadevesêrrcgadaabundantemente'atéoencharcamentototaldecova.
ColocarumacobeÍturamoÍtaaoredor,para@nservarmelhoraumidade.casonãoocoÍTam
chuvas, regar a muda pêlo menos duas vezes por semana' durante no mínimo de 60 dias' Será

necessário cÊÍ(xlt aáÍea para que não ocoíTa invasão pelo gado e este não danifique as plantas'

será feita tamtÉm a divulgação do projeto aos vizinhos de forma a evitarem incêndios intencionais

e a fuga de gado para as áreas plantadas'

oprimeirocoroamêntopropostoocorreránaocasiãodoplantio.AdimensâodocoÍoamentoé
de0,60a0,s0metrosemtomodamuda.AsegundaoperaçãodecoroamentoacorúeiErá4meses
apósoplantio,eateÍceiraoperaçãodecoroamentoaconteceráSmesesapósoplahtio.' 

No que diz respeito aos Trads culturais, um ano após o plantio deverá realizar uma adubação

de cobertura com NPK 1O-!S1O, na dosagem de 130 g por muda. o empreendedor informa que

náo haveÉ na propriedade animais que ponham em risco os plantios de reconstituiçáo que

ocoÍTetem, visto que as áreas serão devidamente cercadas com moirôes e arame Íarpado, ficando

também sob vigilância para evitar que animais ultrapassem â cerca e destruam as mudas'

No Rêplantio estama_se em tóx a porcentagem de mudas que dêveÉo ser substítuídas. A

epoca indicaáa parâ o replantio é até 2 meses após o plantio inicial, escolhendo dias com elevada

umidade relativa no ar.

o projeto corúempla ainda medidas de proteÉo, sendo: todo o limite de divisa da propriedade,

que conÍronte com uso altemativo do solo ou com propriedades viánhas, deverá ser protegido por

cercír de arame Íarpado com no mínimo 4 Íios de arame e moirões distanciados 5 metros entre si

devidamente aceirados com a total limpeza da vegetação numa faixa mínima de 3 metros de

largura.Tambémdeveráosêrimplantadasplacasdeadvertêncncomaousorestritodaárea,
principalmente no que se refere à retirada de lenha e caça, hábito usual da empresa em suas áreas

de proteçáo.

ConformeconstanoprojetoapreserrtadosegueabaixocronogramasdeexecuçáodoProjeto
Técnico de Reconstituiçáo dL Flora (PTRF) e medidas imediatas após a aprovação da área como

Servidão Florestal.

Àua Bananal, noíg, Vila Belo Hoúonte' Oivinópolis, MG, CEP: 35.500-036 cTelefax: (37)322$2800
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As imagens a seguir, indicam a área proposta em função da área suprímida, bacia, sub-
bacia, município, etc.:

Belo HoÍÉonte, Divinópotis, MG, CEp: 35.5OGO36 t

PERIOOO 2020 2021 a 2030
Â@ sFr otr oÉz IÂR JUi trJL

^GO
3EI otT oÉz

CONTROI.E DE FORMIGÀS

PREPARo Do SoLO
(covEÂMENTO)

ADUBAçÃo

PLANTIO

TUTORÂMENÍO

ACEIROS/ CERCAMENTO
DE

REPLANTIO

COBERTURÂ
DE

I
I

E

Rua Bananal, no549. Vila
TeleÍax: (37)3229-2800

OPERÂCAO

[-[T-T-T-l
T-t-l

ll

Figura 30: CÍonograma das atividades.
Fontê: PECF/Geomil 2019.

Figura 3í: Bacia Hidrográfcâ (Fonle: IDE SISEMA).

Ell
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Figura 32: Municipios (Fonle: IOE SISEMA).

10.3.4. Adequação da área.em relação a sua extensão e localização

ComrelaçáoàlocalizaçáodaáreaaserpropostacomoCompensaçãoFlorestalporsupressão
de remanescentes de Mata Atlàntica, a Lei Federal no. 11. 428 de 2006, no seu aÍtigo 17'

determina que:

At|. 17. O cofte ou a supressão de vegetação pimária ou secundária nos

estáglosmédioouavançadoderegeneraçáodoBiomaMataAtlântica'
autorizadosporestaLei,ficamcondicionadosàcompensaçãoambiental'na
formadadestinaçãodeáreaequivalenteàextensãodaáreadesmatada'com
as mesmas características ecologicas, na mesma bacia hidrográfica, sempre

que possível na mesma microbacia hidrográfica' e' /,os casos prev'stos rlos

afts. 30 e 31, ambos desta Lei, em áreas localizadas no mesmo Município ou

região metroPolitana'

§loverificadapetoÓrgãoambientalaimpossibitidadedacompensação
ambientalprevistanocaputdesteartigo,seráexigidaareposiçãoflorestal,
com espécies nativas, em área equivatente à desmatada' na mesma bacia

hidrográfica, se/npre gue poss ível na mesma microbacia hidrográfica'

Att. 32. A supressão de vegetação secundária em estágio avançado e

médio de regeneração para fins de atividades minerárias somente será

admitida mediante:

t - licenciamento ambientat, condicionado à apresentação de Estudo Prévio

detmpactoAmbiental/RetatoriodelmpactoAmbiental-EINRIMA,pelo

Rua Bananal, no549, Vila Bêlo Horüonte, Dúinópolis, MG. CEP: 35.í)G036

6ÍeleÍax:. (37)3229'2800
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empreendedor, e desde que demonstrada a inexistência de altemativa técnica
e locacional ao empreendimento proposto:

[l - adoção de medida compensatóia que inclua a recuperação de área
equivalente à área do empreendimento, com as mesmas caracteisticas
ecológicas, na mesma bacia hidrográfica e sempre que possívet na mesma
microbacia hidrográfica,independentemente do disposto no aft. 36 da Lei no
9.985, cle 18 de julho de 2000.

o Decreto Federal no 6.660/08, em seu artigo 26, sem fazer distinção de tipologia de
êmpreendimentos, define os critérios de localização das áreas a serem propostas como
compensação por intervençáo em Mata Aüântica:

4ft. 26. Para fins de cumprimento do disposto nos arls. 17 e 32, inciso ll, da
Lei no 11 .428, de 2006, o empreendedor deverá:

l- destinar área equivalente à extensão da área desmatada, para
conservação, com as mesrnas caracteristicas ecotogicas, na mesma bacia
hidrográfica, sempre que possive/ na mesma microbacia hidrográfica e, nos
casos prevrsÍos nos arÍs. 30 e 31 da Lei no 11.42g, de 2006, em áreas
localizadas no mesmo Município ou região metropolitana; ou

ll - destinar, mediante doação ao PoderPúbtico, área equivalente no inteior
de unidade de conseruaçáo de domínio púbrico, pendente de regurarização
fundiána, rocarizada na mesma bacia hidrográfica, no mesmo Estado e.
sempre que possível, na mesma microbacia hidrográfica.

Em âmbito estadual, a SEMAD acompanha todos os requisitos estabelecidos pela legislação
federal no que se refere à localização da ârea a ser compensada. Assim, entende.se que a área
proposta atende os requisitos relacionados à localização, uma vez que se insere:

Area da Compensação mediante recuperação e conservação:
Na mesma bacia do Rio Sáo Francisco.
Na mesma SuEbacia.

No que tange às exigências com relação à dimensão da área proposta, a SEMAD acata a
Recomendação N" 05/2013 do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, que recomenda ao
Presidente do COPAM e todos os servidores da Secretaria a adoçáo de medidas entre as quais
destacam-se, a "comprovação de existência de áreas aptas ao cumprimento da compensaçáo
ecológica especifica equivalentes ao dobÍo da área pretendida para supÍêssão (...)',. Grifo nosso.

Assim, entende-se que a proposta atende tal exigência, uma vez que a área suprimida e a que
é objeto do requerimento de intervençáo, peúaz o quantitativô total de 36,97,g6 hectaÍes e a área
proposta possui 75,00,00 hectarês, atingindo, portanto, o dobro da área a ser suprimida, sendo
53,50'00 hectaÍes de área contendo vegetação nativa e 2í,50,00 hectarês pastagem a recuperar.

Salienta-se que, conforme exposto a área pÍoposta compreende uma área superior ao dobro da
área intervinda. o empreendedor apresentou o documento de protocolo R017g573/2o,lg se

l, no549, Vila Belo Horizonte, Divinópotis. MG, CEp: 3S.SOGO36 ,#
u1

Rua Bânana
Telefax: (37)3229-2800
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posicionando pela manutenção da referida área. A equipe técnica jugou pertinente, tendo em vista

o evidente ganho ambiental, entretanto, a reÍerida área nãd poderá ser utilizada em futuros

processos de compensação que por ventura sejam apresentadas ao órgão ambiental.

1 0.3.5. Equivalência ecológica

o lnciso ldo Art. 26 do Decreto Federal 6.660i08, já citado anteriormente, define que' nos

casos de compensação ambiental por intervenção em Mata Atlântica, a área destinada para a

conservação deve conter "as mesmas características ecológicas" que a área que sofreu

intervenção.
Para avaliação deste requisito partir-se-á da análise da equivalência das áreas afetadas e

proposta em teimos de fitofisionomias existentes e estágios sucessionais, conforme dados do

PECF, consolidado no quadro a seguir:

Tabêla 4: E uivalência das areas em análise

Em vistoria constatou-se que os pontos amostrados coÍrespondem à descriçáo apresentada no

pECF em termos de ocorrência de Íitofisionomias e seus estágios sucessionais. As imagens a

seguir mostram fotografias dos pontos amostrados nas quais se pode observar suas características

com relação aos aspectos citados:

Rua Bananal, no5,49, Vila Belo Horizonte, óirinOpotis. laO, CÉe: 35.500{36 ff

del
Municí io: Passa Tem

Área a ser
compensada

(ha) 2:í

rea ta
Munici o: Deste rro de Entre Rios

Sub-bacia : Rio Pará
Sub-bacia: Rio Pará
Área
(ha)

Fitofisionomia Estágio
sucessional
e/ou
característica

cialES

Frea
(ha)

Fitofisionomia Estágio
sucessional
e/ou
característica
ES cial

36,97,86
hectâres

Medio 53,50,00
hectares

Campo
Cerrado

Medio

21,50,00
hectares

Pastagem Area a
recuperar _

Telefax: (37)32292800

Campo
Cerrado/CamPo
Limpo
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Figura 33: lmagens da áreâ a compensar com vegetação nativa e pasto ã recuperar. Fonte: Arquivo fotográfico da
vistoria realizada pela equipê técnica

Assim, considerando.se os aspectos analisados, posiciona-se favorável a proposta
apresentada pelo empreendedor atendendo aos requisitos estabelecidos pela legislação vigente,
no que se refere à equivalência ecológica.

't0.3.6. Adequação da área com relação às formas de conservaçáo previstas na
legislação.

A legislação ambiental prevê três formas básicas de cumprimento da compensação por
intervenção em Mata Atlântica, sendo a proposta do empreendedor analisado sob a luz destas
possibilidades e com base na legislação aplicável a cada uma delas:

10.3.6.1. Dêstinaçáo da área para conserveção

Seruidão Florestal

De acordo com o inciso ll do Art. 30 da Portâria IEF no 99/13 a constituiçâo de servidão florestal
se dá mediante a aprêsentação pelo empreendedor de comprovante de averbação de servidão
florestal à margem do Registro de lmóvel perante o Cartório de Registro de lmóveis competente.

Ainda com relação ao tema, o Termo de Refêrência do pECF, anexo à mesma portaria, prevê:

.Caso a opção apresentada peto empreendedor seja a destinação de área
para conseruação, mediante a instituição de seruidão florestal/ambientat, o
empreeidedor deve juntar ao presente projeto documento comprobatório de
propriedade do local em que a seruidão será consütuída; ptanta
topográfrca com descrição da propriedade e da área a ser protegida;
mernoial d*critivo de área a ser prctegida em meio frsico e digital,

Bananal. no549, Vila Beto HoÍizonte, Divinópolis, MG, CEp: 35.50G035Ruâ
Telefax: (37)32292800 Y\<,

êL- tr
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dentre outras informações comprobatórias de que a área escolhida atende aos

requlsitos legais. (grifo nosso).

Acrescenta-se que, de acordo com a legislação em vigor, a área de servidão deve exceder

aquela averbad a paÍa a reserva legal, bem como aquela considerada como APP. Conforme pode

ser visualizado na figura 27 deste parecer e na planta topográfica planimétrica que integra os

autos, a área proposta para recuperação e conservaçáo não sobrepôe as áreas legalmente

protegidas. Assim, a proposta deverá ser averbada (conforme memorial descritivo em meio digital

encaminhado Pelo emPreendedor).

Ressalta-sequeotermodecompromissodevepreverqueaaverbaçâoemquestãosejade
caráter perpétuo, devendo a mesma estar de acordo com oArt. 78 da Lei No 12.65112012-

Art. 78. O art. Y-A da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981' passa a

vigorar com a seguinte redação:

Att. Y- A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou iurídica'
oode. oor instrumelnto público ou particular ou por tetmo administrativo Íhmado

íárihi"-orgàà *tegrante do Sisnama, timitar o uso de toda a sua propiedade
'ou de p;fte deta para preservar, consevar ou recuperar os recursos

ambie ntais existenÍes, institu indo servidão ambiental'

§ 10 O instrumento ou termo de instituiçáo da servidão ambiental deve

incluir, no mínimo, os segu,nÍes iÍensl

l.memorialdescritivodaáreadaservidãoambiental,contendopelomenos
um ponto de amanação georreferenciado;

ll - obieto da servidão ambiental;
lil - díeilos e deveres do proprietáio ou possuidor instrtuidoç

tiv -iuro durante o qual a área permanecerá como sevidão ambiental'

§ ? A servidão ambiental não se aplica âs Áreas de PreseNação

Peimanente e â Reserva Legal mínima exigida'

§ 3" A restn?ão ao uso ou à exptoração da ve-ge!1çáo da área sob servidão

"*lbirnt"t 
d"r" ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal.

§4oDevemserobjetodeavebaçãonamatrículadoimóvelnoregistrode
imoveis comqetente:

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental;

ll _ o contrato de a1enação, cessão óu transferência da servidão ambiental.

§ 5'Na hrpótes e de compensação de Reserva.Legal, a servidão ambiental

deie ser averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos'

§ 6" É vedada durante o prazo de vigênci? da servidão

aftàração da destinaçáo da área, nos casos de 
-transmissãoqiiníer tituto, de deémembramento ou de retificação dos limites

ambiental, a
do imóvel a

Rua Bananal. nÔ549, Vila Belo Horizonte, D ivinópolis, MG, CEP: 35.50G036
Teleíax (37)32292800
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§ 70 Ás áreas que tenham sido instituídas na foma de servidão florestal,
nos termos do aft 44-A Lei no 4.771. de 15 de setembro de í965. passam
a ser consideradas, pelo efeito desta Lei, como de seNidão ambiental." (NR).

Assim, uma vez que a área atende os requisitos para a compensação florestal em tela, e uma
vez que a proposta do empreendedor atende as exigências do Art. 78 da Lei No '12.6s1t2012, náo
se vê óbices para esta forma de cumprimento da compensação florestal em tela.

í 0.3.7. Gronograma de Ação

A assinatura do Termo de compromisso de compensação Florestal (TccF) deverá ser
assinado posterior à publicação da licença, e a averbação junto à matrícula do imóvel terá prazo
fixado em cláusula do TCCF.

A apresentaçáo atualizada da CRI da matrícula '17.635 será condicionada neste parecer único.
Ações especíÍicas na área de compensação deverão seguir o que foi proposto no cronograma
extraído do PECF e modificado. abaixo demonstrado.

âno a ,ós r ap.ovâçáo
ôês 3tt ^r art a€r out É2

Cê.cdrElb da &oa

dê plaças

Acelro na di$3e

í0.4. Compensação por lntervenção em App

A compensação proposta se dá em atendimento a Resolução coNAMA 369/2006, pela
intervenção em Áreas de Preservação Permanente referente ao curso d'água denominado Ribeirão
Ponte Alta.

conÍorme já exposto neste parecer, foram intervindos 0,i2,14 hectares em área de
preservação permanente. A proposta de compensação feita pelo empreendedor consiste na
recuperação de 0,12,14 hectares de APP localizada a jusante da área intervinda, no mesmo curso
d'água, ou seja, na proporção de 1:1 em relação a área de intervenção.

Durante vistoria realizada ogto9t2olg constatou-se que a área proposta se apresenta
entropizada por pastagem exótica, delimitada por marcos físicos e se moslrou adequada por não
possuir vegetação nativa e ser necessário intervençáo por plantio direto como proposto.

O Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - PTRF propõe a recomposição florestal de um
polígono (coordenadas urM X:555.495 y: 7.706.361) com espécies natives, proteção com cerca
de arame farpado e moirões, além de realizaçâo de aceiros.

o reíerido estudo aborda também que numa primeira etapa será rearizada a rimpeza e
coveamento utilizando-se o esquema de plantio em quincôncio, com espaçamento de 2 metros
entre plantas e 2 metros entre fileiras, perfazendo um total de 4 m2 por planta, ou seja, cada muda
de espécie secundária ou clímax se posicionará no centro de um quadrado compostà por 4 mudas
de espécies pioneiras (colocadas nos vértices), observando-se o espaçamento supramencionado.

ua Bananal, n"549, Vila Belo Horüonte, Divinópolis, MG, CEp:35.500-036 ,íP
ru

R
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Figura 34: Cronograma de execução da compensaçáo.
Fonte: PECF/Geomil 20íg/modifcado
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É previsto ainda o combate de formigas, o coveamento, adubação, replantio, adubaçáo de

cobertura e a manutençáo de aceiros. O PTRF possui cronograma de execução a ser iniciado em

período chuvoso, com proposta de plantio total na próxima estação chuvosa, e adubaçáo de

cobertura e controle de formigas no segundo ano. Será condicionado nestê Parecer Único a

apresentaçáo de relâtório fotográfico anual da área a ser recuperada, com relatório descritivo da

mesma acompanhado de ART do responsável pela sua elaboração'

Consta nos autos cópia do termo de compromisso de CompensaÉo Ambiental com fins de

Recuperação de Áreas de Preservação Permanente - APP assinadq bem como declaraçáo de

ciência e aceite de cumprimento de compensação. ambiental por intervençáo ou supressão da

vegetaçáo nativa em área de preservação permanente em propriedade/po:T d" t"j91l?

o PTRF foi elaborado pelo Engenheiro Florestal Pablo Luiz Braga CREA n' 79320, conformê

ART no 5247097 aPensada aos autos.

lmportante ressaltar que a proposta de compensação será realizada no imóvel de matricula no

8.191 , denominado Fazenda ouro Fino de propriedade de Neide Maria José Rochâ e outros'

consta nos aúos anuência dos proprietários para a execução da compensação em epígrafe.

Figura 35: Propriedades
verde). Fonte: PTRF da com pensaÉo/-Geomil

10.5. Compensação por supressão de indivíduos de Handroanthus ochraceus

e caryocar brasiliense conforme previsto nas Leis 9.743/í988 e 10.883/í992 com

as modiÍicações da Lêi 20'308120,,12

Considerando que o Plano de Utilizaçáo Pretendida com lnventário Florestal prevê a identificou

í4 indivíduos arbóreos. de lpê Cascudo (Handroanthus ochraceus) e 3 Pequizeiro (Caryocar

brasiliense) na área requerida para intervenção ambiental, o empreendedor apresentou a ProPosta

de compensação que se dará de forma pecuniária, conforme previsáo contida nas Leis 9.74311988

quais foram alteradas pela Lei 2O.3OBI2O'12, leis que indicam'

Rua Bananal, no549, Vila Belo HoÍizonte Divinópolis, MG. CEP: 35.500-03ô N
at

e '10.883/1992, as

TeleÍax: (37)322S2800
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itens, as formas de compensação a serem observadas para a liberaÇão das supressões de,
respectivamente, ipê amarelo e pequizeiro, em especial no Art. 20, a saber.

1) Lei í 0.883/í 992: Art. 20 A supressão do pequizeiro só será admitida nos seguintes casos:

I - quando necessária à execução de obra, plano, atividade ou projeto de utilidade
pública ou de interessê social, mediantê autorização do órgão ambiental estadual
competênte;

ll - em área urbana ou distríto industrial lêgalmente constituído, mediante autorização do
conselho-Municipal de Meio Ambiente ou, na ausência deste, do órgão ambiental estadual
competente; lll - em área rural antropizada alé 22 de julho de 2009 ou em pousio, quando a
manutenÉo de .espécime no local dificultar a implantaÉo de projeto agrossilvipastoril,
mediante alÍorizaçáo do órgão ambiental estadual competente.

§ 1o como condição para a emissão de autorizaçáo para a supressão do pequizeiro, os órgáos
e as entidades a que se referem os incisos do caput deste artigo exigirão formalmente do
empreendedor o plantio, por meio de mudas catalogadas e identiÍicadas ou de semeadura direta,
de cinco a dez espécimes do caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, com base em
parecer técnico fundamentado, elaborado em consonância com as diretrizes do programa pró-
Pequi, a que se refere a Lei no 13.965, de 27 de julho de 2001, e consideradas as características
de clima e de solo, a frequência natural da espécie, em maior ou menor densidade, na área a ser
ocupada pelo empreendimenlo e a tradição agroextrativista da região.

§ 20 O empreendedor responsável pela supressão do pequizeiro poderá, alternetivamente
à exigência prevista no s ío, optar:

l- pelo Íecolhimento de 100 ufemgs (cêm unidadês Fiscais do Estado de inas Gerais),
por árvore a ser suprimida, à conta Recursos Especiais a Aplicar pró-pequi, de que trata o
aÉ. 5oA da Lei n'í3.965, de 200í, observados os seguintes reqüisitos:

a) nos casos prêvistos no inciso I do caput destê ertigo, o rêcolhimento previsto neste
inciso poderá ser utirizado para até 100% das árvores a seÍem suprimidas;

c) c) nos casos previstos no inciso lll do caput deste artigo, quando se tratar de agricultor
familiar ou empreendedor familiar rural, o recolhimento previsto neste inciso poderá ser
utilizado para até 100o/o (cem por cento) das árvores a serem suprimidas, com desconto de
95% (noventa e cinco por cento) do varor a ser recolhido, podendo o pagamento ser
parcelado ou transformado em contraprestaçáo de serviços ambientais, na forma de
regulamento e considerando o inciso I do art. 41 da Lei Federal no 12.6s1, de 2s de maio de

nal. no549, Vila Belo Horizonte, DMnópotb,lrc. CEp: 35.500{36

2012.

Rua Bana
Telerax (37)3229-2800

b) nos casos previstos nos incisos ll e lll do caput deste artigo, o recolhimento previsto neste
inciso poderá ser utilizado para até 50oÁ (cinquenta por cento) das árvores a serem
suprimidas;

#
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2) Lei 9.743/í 988: Art. 20 A supressão do ipê-amarelo só será admitida nos seguintes casos:

| - quando necessária à execução de obra, pleno, atividade ou projeto dê utilidade

pública ou dê interesse social, mediante autorização do órgão ambiental estadual

comPetentê;

ll - em área urbana ou distrito industrial legalmente constituído, mêdiante autorizaçáo do

conselho Municipal de Meio Ambiente ou, na ausência deste, do órgão ambiental estadual

competente;

lll - em área rural antropizada até 22 de julho dê 2008 ou em pousio, quando a manutenção

de espécime no locai dificultar a implantaÉo de projeto agrossilvipastoril, mediante

autorização do órgáo ambiental estadual competente'

§ 1o Como condiçáo para a emissão de autorização para a supressão do ipê-amarelo' os

ãrgáos e as entidades a que se referem os incisos do caput deste artigo exigirão

formalmentedoempreendedoroplantiodeumaacincomudascatalogadaseldentificadas
doipê-amareloporárvoreasersuprimida,combaseemparecertécnicofundamentado,
consideradasaScaracterísticasdeclimaedesoloeafrequêncianaturaldaespécie'em
maioroumenordensidade,naáreaaSerocupadapeloempreendimento.

§ 2" O empreendedor responsável pela supÍêssão do ipê'amarelo nos teÍmos do

incisoldocaputdesteartigopodêráoptaÍ,alternativamenteàexigênciaprevistano§
ío,peloreco]himentooetooUfemgs(cemUnidadesFiscaisdoEstadodei'inas
Gerais),porárvoreasersuprimida,àContaRecursosEspeciaisaAplicardequetrata
o art 50 da Lei no 14.309, de í9 de junho de 2002'

§ 3o Caberá ao responsável pela supressáo do ipê-amarelo' com o acompanhemento de

profissional legalmente habilitado, o plantio das mudas a que se refere o § 1o e, pelo prazo

mínimodecincoanos,omonitoramentodoseudesenvolvimentoeoplantiodenovas
mudas para substituir aquelas que náo se desenvolverem'

Desta forma, posiciona-se, em função da previsão legal existente, favoravelmente a proposta

decompensaçãoapresentada'Figurarácomocondicionantedestepareceraapresentaçáodo
comprovante de pagamento dos valores referente ao depósito na conta Recurso Especiais a

Aplicar Pró-Pequi e Recursos Especiais a Aplicar (lpÉ) no valor correspondente a 100 ufemgs por

árvore suprimida (R$ 6.309,72), conforme pode ser visualizado abaixo:

Rua Banânal, no549, Vila Bêlo Hoíizonte, úinópolÉ, MG, cEP: 35.500{36 \1
TeleÍâx: (37)3229-2800

ü
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Nome cientifico Nome Vulgar Quantidade UFEMG' Valor (R$)

H. ochraceus lpê-cascudo 14 1.400 5.196,24

C. brasiliense Pequizeiro J 300

íí. Controle Processual

Trata-se de processo de licenciamento ambiental de ampliação na modalidade LACI da
Deliberação Normativa no 217120'17 do COPAM, com pedidô de licença prévia concomitante com
as licenças de instalação e de operação (Lp + 11 çL6; para as seguintes atividades:

- Lavra a céu aberto - minério de feno, código A-02-03-9, no patamar de pÍodução
bnÍa de 280.000 toneladas/ano, classe 2, êom potenciar poluioor médio e pórte
pequeno;

- Lavra a céu aberto de minerais não metálicos, exceto rochas omamentais e de
revestimento, código A-02-07-0, com produção bruta de 20.000 toneladas/ano,
classe 2, com potencial poluidor médio e porte pequeno;

- Disposiçáo de es]éril ou de rejeito inerte e não inerte da mineraçáo (classe ll-A e ll-
B, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temp-orário ou definitivo,
sem necessidade de construção de barramento para contenção, código A-05-06-2,
com volume da cava de 'r0.000.000 m3, crasse 2, com potenciar potúdor médio e
porte pequeno;

- Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro, codigo A-0s-04-7, para uma área útil de 5
hectares, classe 2, com potencial poluidor médio e porte pequeno;

A formalizaçáo do requerimento do processo de licenciamento ambiental oconêu inicialmente
como um pedido de ampliação de licença prévia e de instalação (Lp + 1_1; em 1it1ot2o16 wlo
recibo de entrega de documentos n" 117762312016, conforme Í.0222, nos termos do art. 30 da
Resolução SEMAD no 412r2oos, art. 8o do Decrero 44.844/200g e art. 10, [, da Resorução no
23711997 do CONAMA.

contudo, posteriormente, com o advento da Deliberação Normativa no 21712017 do copAM,
bem como do Decreto Estadual 47.383t2018, foi procedido o reenquadramento das atividades na
modalidade LAC1, conforme protocoto SIAM R00827íg/ig.

Verifica-se que o objeto do presente licenciamento de ampliação se refere à Fazenda Morro do
Ferro, no Distrito Morro do Feno, em passatempo/Mc.

Por sua vez, em que pese, as inovaçôes da Deliberaçáo Normativa no 211t2O,l7
em respeito à decisão judicial do processo judicial no 0024.10.244.013-2 da 2a yara
Pública Estadual e Autarquias da comarca de Belo Horizonte e consaderando se tratar
de significativo impacto foi entregue o Estudo de lmpacto Ambiental (ElA) e respectivo
lmpacto Ambiental (RIMA), conforme previsto no ad.22s,lX, da constituição Federal
observâncie do art. 20, rX, da Resorução no 01/1996 do coNAMA, conforme segue:

nanal. n"549, Vila Bêlo Horizonte, Divinópolis, MG, CEp: 35.5OG036

do COPAM,
de Fazenda
de atividade
Relatório de

Rua Ba
Telefax: (37)32292800

de 1988 em

v

GOVERNO DO ESTADO DE MI}'I,AS GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desênvolvimento Sustentável
SubsecÍetaria de Gestão e RegularizaÉo Ambiental tntegrada
Supeíintendência Regional de Regularização Ambiental do AIo São Francisco

1.113,48

.UFEMG referente ao ano de 2020.
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Att. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecolqicamente equilibrado, bem de

uso comum do povo e essencia/ â sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
público e à cotetividade o dever de defendê-lo e preseruá- lo para as presentes e

futuras gerações.

§ 10 Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder PÚblico:

(...)

lV - exioir. na forma da lei. para instalação de obra ou atividade potencialmente

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de

Assim,consirlerandooE|A/R|MAapresentado,oempreendimentosêrácondicionadoa
protocolar o pedido de compensaçâo aúbiental e procedeÍ a continuidade do processo para que

por fim, seja estipulada e cumpriáa a compensação ambiental a ser definida pela Gerência de

ãompens4ao Ambiental (CCni Oo lnstituto Estadual de Florestas (lEF), com fulcro no art 36 da

r-eis.gasa-ooo(SNUC-SistemaNacionaldeUnidadesdeConservaçáo)eemconformidadecom
os Decrêtos 45.17í09 alterado pelo Decreto 45 629111'

consta dos autos as Anoiações de Responsabilidade Técnica (ART) às f. 576/583 dos

profissionais descritos à f. 263 como responsáveis pelos estudos ambientrais destê procêsso'

o empreendimento possui certidão negativa de débitos ambientais de rf 117756812016 (f 223)'

em atendimento ao art. 1 1, l, da Resolução 41212005 da SEiIAD'

contudo, consoante o disposto no 
"rt. 

t9 do Decreto Estadual 47.38312018 a certidão negativa

de débitos ambientais náo integra os documentos obrigatórios de instrução do processo de

de

Att. 7; de

estadual comoetente. e do IBAMA em caráter suptetivo, o licenciamento de

ativ i d ad es mod ifi c ado ras do meio ambiente, tais como: [2]

(..)

lx- cão de inclusive os da c/asse ll, definidas no CÓdigo de

Mineração. (Resolução no 01/1986 do coNAMA).

licenciamento.
Consta dos autos o requerimento de licença à f. 239, coordenadas geográficas à Í 24O e

'declaração de veracidade das informações contida em formato digital foi entregue àÍ. 245.

Foi apresentado a declaração de conformidade do local com as leis e regulamentos

administrativos do município Passa Tempo (Í' 241)' em observância do disposto no art. 10, §1o, da

ResoluÉo 23711997 do COI'{AMA, e nos termos do P aÍee;Í 15.915t2017 da Advocacia Geral do

Estado (AGE), e do disposto no art. 18, caput, e §1o, ambos do Decreto Estadual 47 .38312018.

Ademais, foi entregue procuração em que concede poderes para Leonardo Cezar Heringer

representar a empresa, nos termos do art. 653 da Lei 10 406/2002 (Código Cjvil).

O empreendi mento aprêsentou a Portaria de no 32212014 de concessão de lavra de minério de

ferro e cascalho à f. 907, concedida pelo Ministério de Minas e Energia, quanto ao Processo DNPM

no 833.108/2004 e publicada no Diário Oficial da União de 1 410712014, conforme Previsão do

reg ime de concessão, disposto no Decreto Lei 22711967 (côdigo Minerário) e considerando o

o atualmênte na Portaria 15512016 do DNPM'

Rua Bananal, n'549. Vila Belo Horizonte. Divinópolis, MG, CEP: 35.500436

dispost

Teleíax (37)3229-2800 g
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Contudo, ainda que atualmente tenha oconido a extinçáo do Departamento Nacional de
Produção Mineral (DNPM), transformado em Agência Nacional de Mineraçáo (ANM), pela Lei no
13.57512017 a estrutura regimental e organizacional do DNPM continua até a efetiva estruturação
da agência reguladora em questáo.

Foi entregue a terceira alteração do contrato social da empresa delimitando os responsáveis
por administrar a sociedade, consoante disposto no art. 't.060 da Lei no 10.406/2002 (Código Civil).

Foi realizada a entrega das matrículas referentes ao objeto do processo, consoante Decreto
Estadual no 47.441120'18, art. 10, caput, da Resoluçáo no g91/2009 da sEMAD e artigos 1.227 e
'l .228 ambos da Lei 10.406/2002 (Codigo Civit).

Foi entregue anuência à f. Í2 em demonstração do vínculo jurídico da empresa proprietária
S.T.M. Gestão Ambiental de Royalties e Direitos de Eiploração Mineral (f. 1981212), representada
pelo sócio administrador Sr, Paulírio Alves Faleiro com a empresa requerente MML Metais
MinerâÉo Ltda, coníorme consulta junto a CNPJ na Recêita Federal, nos termos do aÍ1. 1.22g e
seguintes do Código Civil de 2002 e demonstrardo que a participaçáo da superficiária nos
resultados da lavra, conÍorme assegura o art. '176, s2o, da constituição Federal de 19gg, e também
predispôe o art. 'l 1, 'b", §1o e §2o do Decreto Lei 227t1967 .

Por sua vez, foi êntregue o recibo federal da inscriçáo da propriedade rural envofuida junto ao
cadastro Ambiental Rural (cAR), nos termos da lnstruçáo de serviço no o1ao14 sEMAD/|EF e
respectivo Adendo, bem como pelo disposto na Lei 12.651t20í2 com as modificaçõeJatualizaçôes
da Lei no 13.295Po16, pela Lei Estadual 2o.g22lzo13, lnstruçáo Normativa no o2t2o14 do
Ministério do Meio Ambiente (MMA).

Nesse sentido, com a constatação da necessidade do CAR, foi realizada a conferência da
conformidade dos dados apresentados neste pela equipe técnica, consoante Decreto Estadual
47 -uu2o'16, inclusive, com aprovaÉo da área junto ao parecer, nos termos do item 5.7 da
lnstrução de Serviço no 0112014 SEMAD/IEF, que sem prejuízo da ulterior homologação, conforme
a da Nota Téçnica ccRt/DPBtO/tEF no 01/20i6.

Foram apresentadas medidas técnicas de mitigaçáo e controle necessários, para gue não
ocorra prejuízo a mananciais, de modo a não afetar os padrões mínimos de qualidade das águas,
considerando o disposto na Lei 10.973/í992, tendo em vista que estudos apresentados no
EIA/RIMA, e com base em análise do zoneamento Ecológico Econômim (zEE), constatou-se que
os corpos de água situados nas adjacências do empreendimerúo são enquadradoé como classe 1,
pela Deliberação Normativa COPAM no 2gl1998:

Att. 40- Fica vedada a instatação, nas ôaclas de mananciais, dos segul,htes
projetos 'ou 

empreendimentos' que comprunetam o.s padrões mínimos de
qualidade das águas:

ll- atividade extrativa veoetal ou minenl: (Lei Esaduat ll.7g3/1gg2)

Por sua vez, quanto ao uso de recursos hídricos, foi aferido pela êquipe técnica o atendimento
da demanda hídrica a ser utilizada pelo empreendimento, nos termos do Manual de Outorga do
IGAM, da Portaria 48/2019 do IGAM, da Lei Estaduat 13.199/i999 e da Lei 9.433/1997 (potítica
Nacional de Recursos Hídricos).

Foi entregue manifestaçâo favorável (i. 1O21t1O22) do.lnstituto do patrimônio Histórico e
Artístico Naêional (IPHAN) quânto ao empreendimento, na forma do art. 2z da Lei Estadual
21.97212016 e com base na lnstruçâo Normativa n. 0.1/2015 lpHAN.

Belo Ho.üonte, Divinópotis, MG, CEp: 35.50G036Rua Bananal. n"549, Vila
TeleÍar: (37)322C.2800 rkw
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Foi apresentada a anuência favorável do lnstituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional (IEPHA) quanto à área solicitada para a expansáo (1.'102311024 eÍ. 102711028), na forma

do art. 27 da Lei Estadual 21.972120'.16, com base.no art. 10 da Lei estadual no. 11.726l'1998'

Decreto Estadual no 45.850/2011 e PoÍtaria IEPHA n.o 1412012 e exigível pelo anexo f item 9, da

Deliberação Normativa no oo7l2o14 do conselho Estadual do Patrimônio cultural (coNEP).

Foi àpresentado a contento Programa de. Educaçáo Ambiental {PEA) abrangendo este

empreendimento, nos termos da recênte Deliberaçáo Normativa coPAM no 21412017 e conforme o

termo de reÍerência contido no rnesmo, além do disposto na lnstrução de Serviço Sisema no

Ml2ol}.Porsuavez,serácondicionadonestepare@raefetivaexecuçáodoPEA.
Com relação ao Plano de Rêcupejação de lrreas Degradadas (PRAD)' e considerando o

disposto no aft.225, §2o, da constltuiÉo Federal de 1988, bem como o Plano de Fechamento de

Mina (PAFEM), tendo em vista a inovação normativa da EEliberaçáo Normativa no 22012O18 do

copAM, os p;azos e condições de entrega do mesmo seráo realizados na Íorma da norma.

Destaca-se que análisê do parecer único considêrou na análise as predisposições do

Zoneamento Ecologico Econômico (zEE), nos termos do art. 9p, ll, da Lei 6.938/,1981 e do Decreto

4.29712002.
consirjerando se lratar de empreendimento de mineraçáo que realizará supressão de

vegetação é eidgível a compensaÉo minerária a ser definida pela Gerência de Gompensaçáo

Ambientet (GCA) do tnstrtuto Estaáual de Florestas (lEF), em aplicação do art' 75, §29, da Lei

Estadual no 20.92212O13, conforme segue: .

Att. 75. O empreendimento minerârio que dependa de supres.são de vegetação

nativa fica íoíaiíonado à adoção, pelo'empreendedor, de medida compensatória

floÊstat qià inctua a rcgutarizaçào fundiáia e a implantação de .Unidade de

unseruaçio i" priteção - 

lntegrat, independentemente das demais

amPensações Previstas erq lei'

nos do nao sera§ ,o A área ada
a n a

b

Rua Bananal, noíg, Vila Belo Horizonte' Divinópolis, MG, CEP: 35.500-036

(Lei Estadual no

20.922/2013)

Assim, verifica-se que será condicionado neste FÍecer que seja protocolizado' dado

prosseguimento a compensação mineraria, disposta no art' 75' §1o' da Lei Estadual no

20.g22i2113, junto à Gerênciã de Compensação Ambiental (CPB/GCA) com aprovaçáo em

Reuniáo Ordinária da Cámara Técnica de Proteçáo à Biodiversidade e de Áreas Protegidas - CPB

- do Conselho Estadual de Política Ambiental (CÔPAM)'

Foi avaliado no processo a interface quanto a proteção espeleológica, nos termos da

Resoluçáo no 347 t2OO4 do coNAMA ê do DQcreto Federal no 99.556/1990, com as modificações

do Decreto Federal 6.640/2008, atualmente tamtÉm dispostos pela lnstrução de serviço no

o8t2o17 SIsEMA e pela lnstruçáo Normativa no o2t2o17 do Ministério de Meio Ambiente (MMA)'

por sua vez, cumpre destàcar que os estudos técnicos apresentados no EIA/RIMA indicaram

que o local está situado ern área de Mata Atlântica, conforme coordenadas geográfi@s e imagens

ie çatélite associados ao mapa do IBGE. Assim, é o caso de aplicar a Lei 1 1.42812006 que

disciplina as atividades e meâidas protetivas para áreas de Mata Atlântica-

ú
ÍeleÍax: (37)32292800
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A supressão de vegetação de Mata Atlântica nos casos de mineração está disposta pelo art. 32
da Lei 1'|..42812006, desde que não exista outra altemativa locacional viável, mas no presente caso
é permitida considerando a rigidez locacional da mina e carac{erística da explotaçáo mineral.

Assim, com a possibilidade de supressáo de Mata A ântica, foi analisada e exigida a
compensaçáo por toda a área vegetação em estágio médio de regeneração objeto de
regularização/supressão, na proporçâo de 2xí, pela conforme delineado pela Lei 11.429120É,
Decreto no 6.660/2008 no Decreto Estadual 41.74912019, e que é passível de aprovaçáo pela
Supêrintendência Regional de Meio Ambiente do Alto Sâo Francisco, nos termos do Decreto
Estadual 47.78712019, conforme a lnstruçáo de serviço sisema no 02t2017, bem como pelo
disposto no aÍt. 14, vl, do Decreto Estadual 46.953p0i6, bem como alinhado ao memorando
Memorando-Circular no 1l2019llEF/DG e ainda pelo art. 45 do Decreto Estaduat 47.74912Oj9.

. Assim sendo, com a aprovação deste parêêr será assinado o Termo de compromisso de
Compensaçáo Florestal - TCCF, referente à Lei Federal 11.428106, conforme obrigaçáo firmada
perante a SUPRAI,I/SEMAD sendo condicionado a executar as medidas compensatórias
estabelecidas nos moldes e prÍzos deÍinidos no TCCF, nos termos da lnstruçáo de serviço no
0212017 SISEMA, bêm como ser apresentada da declaração da SUPRAM quanto ao cumprimento
integral das ações estabelecidas no T€Ímo de Comprom.isso de Compensação Florestal - TCCF
referente à Ldi Federal 11.428tO6.

Vale salientar que o certificado de licença ambiental somente seÉ entregue depois dâ
assinátura do TCCF uma vez esie aprovado pela instância competente (SÇrintendente -
SUPRAM-SEMAD).

Considerando e verificaÉo da existência de espÉcies de árvores protegidas de lpê e pequi
foram cobrada§ as Íespectivas compensaçôes com base na Lei 20.308/2012 Éstaclual, que âtualiza
as Leis Estaduais 9.743li988 e 10.983/í992.

Por sua vez, quanto a áryores isoladas, vale esclarecer que a Deliberação Normativa no
23612019 rêvogou a Delibeiaçáo Normativâ no 11412008 do COpAM.

Além disso, nêste processo consta intervençáo ambiêntal em área de preservação permanente
(APP)' na qual está sendo assegurado o cumprimento da mediíla de compensqção preüsta no art.
50, §2o, da Resolu@o 36912006 do coNAMA, por se tratar de hipótese do al.. 12 da Lei Estadual
20.92212013 que permitê a intervenção em APP em Glsos de utilidade pública para atividade de
mineração de minério de feno ex vi, do art. 30, l, 'b" do mesmo diploma legal, que disciplina a
Política Florestal e de Proteçâo à Biodiversidade.

Portanto, foi apresentada proposla de intervençào e compensação ensejará na assinatura de
Termo de compromisso de compensação Ambiental - TccA assinado, reÍerente à Resoluçáo
coNAMA no 369/2006 no qual o empreêndedor se comprometeu a executar as medidas
estabelecidas na proposta de compensaçâo aprovada pela supRAM, bem como registrá-lo na
matrícula do imóvel da prOposta de compensaçáo de App, nos teÍmos da lnstrução de Serviço no
0412016 da sEMAD e consoante ainda o art. 42 do Decreto Estadual 47.74912019.

Ademais, será condicionado o cumprimento integral das aÉes estabelecidas no Termo de
compromisso de compensação Ambiental - TCCA referente à Resolução coNAMA no 36g/2006
ou o atendimento ao cronograma quando o TCCA estiver vigente.

Foi realizada a publicaçáo no Diário Oficial de Minas Gerais do pedido de licença pelo
documento stAM R1238048/20 16 (f. 908), nos termos da Deliberaçáo Normativa no 1 3/1 995
COPAM. Contudo, considerando o reenquadramento da atividade em questão, foi procedida a

ido sob a nova modalidade, conforme a Orientação Sisema no 07

. Mla Belo Horizonte, DMoópotis, Mc. CEp: 35.50G036

publicaçáo do ped

Rua Bananal, no549
Têlefax {37)3229-2800 0
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
S€cretaÍia de Estado de lúeio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Gestão e RegulaÍizaçáo Ambiental lnlegrada
Supeíntendéncia Regional de RegularÉaçáo Ambienlaldo Alto São Francisco

prevendo a possibilidade de realizacf,o de audiência seguindo as regras de publicidade junto ao

sítio eletrônico da sEMAD e consoante a DeliberaÉo Normativa 22512018 do coPAM.

Além disso, verifica-se que ocoÍTeu a publicação no periódico .Gazeta de Minas, (f. 904)' do

pedido de licença sendo que o referido periódico apesar de se tratar de jomal de Oliveira/Mc'

circula publicamente no município de Passa Tempo, conforme 'Declaração de Jomal de Maior

Circulação Local' de 2013 do Sindicato dos Proprietários de Jomais, Revistas e SimileÍes do

Estado de Minas Gerais.

Posteriormente foi realizada a publicaçâo em periódico local (Gazeta de Minas) que prevendo a

possibilidade de realização de audiàrcia publica e considerando o atual pedido, para integral

atendimento ao princípio da publicidade, consoante o arl. 10, §'lo, da Lei 6.938/1981 (Lei da Políticâ

Nacional de Meio Ambiente).
A empresa entregou o Documento AÍÍecadaçáo Estadual (DAE) das custas do processo de

licenciamento ài.242t244 e comprovante de pâgamento do emolumento à f. 902903 nos termos

da Resolução conjunta SEMAD/IEF/FEAM no 2.12512Oí4 e consoante a Portaria conjunta

I EF/FEAM/IGAM no 02Í2006.

Ressalta-sê também que as atiüdades de operação do emireendimento deverão oberyar os

limitesdeemissáoderuídos,nostermosdaLeiEstadualnol0.íü)/,1990.
por sua vez, as medições ambientais de laudos tecnicos/calibraÉes apÍesentado§ nos aúos,

devematenderaodi§postonaÍecenteDeliberaçáoNormativaCoPAMNoz,ldzolT.
consta dos aúos o certificado de regularidade da empresa junto ao cadastro Técnico Federal

(CTF), conforme o disposto no art. 10, t,ãrt' rS, l,'c', e art' 16' lll' todos da lnstrução Normativa no

06/2013do IBAIüAe do art. 17 da Lei 6.938/1981 (Lei da Politica Nacional de Meio Ambiente)'

Além disso, foram entregues os certificados de regularidade no cadastro Técnico Federal de

Atividades e lnstrumentos áe Defesa Ambiental (CTF/AIDA) da consultoria e dos responsáveis

pelos estudos ambientais referentes ao presente processo de licenciamento ambiêntal, nos termos

do art. 17, da Lei 6.93g/19g1 (Lei da Política Nacional de Meio Ambiente), da lnstruçáo Normativa

'lo/2o13 do lBAIvlA e da Resolução no 01/1988 do CONAIT/IA:

A,T.1O - O CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES E

lNsTRUMENTosDEDEFES,AAMB1ENTALtemcomoobjetivoprocederao
registro, cui carater obigatóio, de pessoas Íísbas ou iurídicas que se dediquem

a prestaçai ai iiiiços é consuftoria s-obre problemas ecolrigr'cos ou ambientais'

bem como à etaboàçao do proieto, fabicaçáo, comercialização,. instalação ou

manutençãi dá-àquiiam"nto", áparethos e instrumentos destinados ao controle

de atividàdes efetiva ou potencialmente poluidords'

Att. ? - O tnstituto Brasileiro do'Meio AmbienÍe e os órgãos ambientais, no prazo

de go dias, i iair da publicação desta Resolução, somente aceitarão, para fins

deanátise,p|roleastécnicos.decontroledapoluiçãoouestudosdeimpacto
amoientat, cípí- àiãoi"aorrt sejam profissionais, empresas ou sociedades civis

regutarmeitJ registradas no Cadastro que trata o Art. 19- (Resoluçáo n" 01/1988

do CONAMA)

No mesmo sentido é o entendimento doutrinário quà predispôe que:

Os órgãos ambientais somente Podem aceitar, para fins de análise, proietos

técnicos de controle da poluição ou estudos de imPacto ambiental cuJos

elaboradores seiam profissionais, emqresas
registradas no Cada stro Técnico Federal de Ativida des e lnstrumenÍos de Defesa

Rua Bananal, noíg, Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.50G035
Telefax: (37)3229-2800

ou sociedades civis regularmente
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Ambiental (Romeu Thomé. Manual de Direito Ambiental. 4. ed. Revista, ampliada
e atualizada. 2014, p. 197)

Considerando a atual fase do processo foi entregue o Plano de Monitoramento de Fauna e
Resgate e Salvamento dentro dos requisitos dos termos de referência da SEMAD e considerando
as disposiÇôes da lnstrução Normativa 14612007 do IBAMA, de modo a atender pÍoteçáo da fauna,
nos termos do art. 1o, caput, da Lei 5.197/1967 e atl.22s, §ío, l, ll e Vll, da constituição Federal de
í988, e inclusive quanto a espécies ameaçadas de eÍinçáo eventualmente verificadas, consoante
a Deliberação Normativa no 147 t20'to do copAM e portarias 443, 444 e 44s todas de 20í4 do
MMA, e também às diretrizes da Resolução conjuntâ SEMAD/|EF no 2.7 49t2019 que dispõe
atualmente sobre o monitoramento de fauna.

Ademais, no estudo de inventariamento de fauna quanto ao atendimento de metodologia
científica foi atendido o requisito das duas campanhas de fauna, para abranger tanto o período
seco quanto o ctluvoso, para contemplar a sazonalidade da área amostrada com fulcro no art. 23, ll
da lnstrução Normatiüa 'l46t2OO7 do IBAMA.

considerando o que dispôe os artigos 13, r, 'k" e 20, l, ambos da Lei 12.305t20i0, ,foi
apresentado o Plano de Gerenciamento de Resíduos sólidos (PGRS) às f. 1603/.1670, sendo
aprovado pela SUPRAM ASF, e oportunizada a participaçáo do município de passa Tempo/MG (f.
1605)' requisito este da oitiva da autoridade municipal competente, conforme o artigo 24, caput e
§2o, também da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

O referido estudo conforme a análise técnica realizada atendeu aos requisitos do art. 2.1 da Lei
12.30512010 (Lei da Potítica Nacionat de Resíduos Sólidos).

Por sua vez, a madeira das árvores de espécies florestais nativas oriundas de populações
naturais consideradas de uso nobre ou protegidas por lei ou ato normativo, e ãptas à serraria ou
marcenaria, não poderá ser convertida em lenha ou carvâo, consoante aÍl. 70, da Resolução
Conjunta SEMAD/IEF í.905/201 3.

E cabível também a incidência da reposição florestal frente a supressão de vegetaçáo, com
base no art. 78 da Lei Estadual 20.922t2013 (Código Florestal Mineiro), além dos valores devidos
referentes à taxa florestal consoante o Decreto Estadual 47.580t2018 e pela Lei Estadual
22.79612017 (Lei de Taxas) que atualizou a Lei Estadual no 6.763/1975.

Para o encaminhâmento para decisão do presente processo foram integralizados todos os
custos do processo deveráo ser integrarizados para a concrusão do mesmo e para o
encaminhamento para julgamento, e em sintonia com a lnstrução de Serviço n. O5t2O17 Sisema e
conforme at1. 21 , do Decreto Estadual 47 _39312019.

Destaca-se que o pedido de intervençáo ambiental com supressão de vegetâção nativa, foi
abordado por meio do processo de APEF/A|A no slAM, consoante previsto nos artigos 20 a 4o, da
Resolução conjunta no I .905/2013 SEMAD/|EF ao tempo dos fatos oá Íormatizafao, e com as
informações necessárias para subsidiar a análise de mérito quanto à intervenção conforme descrito
no parecer e o previsto atualmente no Decreto Estadual 47.74912019.

Diante do exposto, manifesta-se pelo deferimento do presentê processo considerando o
atendimento do princípio do due process of Law, ou seja, princípio do devido processo legal nos e
tendo êm vista a viabilidade ambienta do pedido, com base no Decreto Estadual n 47.7g7 t2O,lg,
na Lei Estadual 21.972t2016, na Lêi 6.938/1981, na Lei Estadual 7.t72t1gtJo. do Decreto
47.38312018 e da Resotução 237t1997 do CONAMA.

nal, no549, Vila Belo HorÉonte. Divinópotis, MG, CEpi 35.500{36Rua Bana
Telefaxi (37)3229-2800
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l2.Conclusão

A equipe interdisciplinar da SUPRAM-ASF sugere o deferimento desta Licença Ambiental na

fase de licença prévia, de instalação e de operação concomitantes - LP+LI+LO, para o

empreendimento MML Metais Mineração Ltda. para as seguintes atividades: lavra a céu aberto -

minério de ferro; lavra a céu aberto - minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de

Íevestimento; disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineraçâo (classe ll-A e ll-8.

segundo a NBR í0.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade

de construção de barramento para contenção; pilhas de rejeito/estéril - minério de feno As

atividades seráo realizadas no município de Passa Tempo, MG, pelo prazo de 10 anos' vinculada

ao cumprimento das condicionantes e programas propostos'

Este parecer sugere também o deferimento da supressáo de cobertura vegetal nativa com

destocâ de 23,g7,g6 hectares e intervenÉo em APP sem supressão de cobertura vegetal nativa de

0,1 8,'1 2 hectares.
As orientaçôes descritas em estudos, e as recomendações técnicas e jurídicas descÍitas neste

parecer, através das condicionantes listadas no anexo l' devem levadas à decisáo da

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco (SUPRAM ASF)'

o náo atendimento dos itens especificados no anexo l, bem como o náo cumprimento de

qualquerdositensconstantesdosestudosapresentadosouqualquersituaçãoquedescaracterize
o oUjeto deste parecer único, sujeitará a empresa à aplicaÇão das penalidades previstas na

legislaÉo ambiental.
cabe esclarecer que a superintendência Regional de Regularizaçáo Ambiental do Alto são

Francisco,náopossuiresponsabilidadetécnicaejurídicasobreosestudosembientais
apresentados nesta licença, sendo a elaboração, instalação e operação' assim como a

comprovaçáo quanto a eficiência destes de inteira responsabilidade da (s) empresa (s) responsável

(s) e/ou seu (s) responsável (s) tecnico (s).. ' 
RessalÍa-se que a Licença Ambiental em apreço não diqensa nem substitui a obtenção, pelo

requerente, de outras iicenças legalmente exigíveis Opina-se que a obseruação acima conste do

ceftificado de licenciamento a ser emitido.

Rue Bananal. nÔ549, Vila Belo HoÍizonte, Divinópolis, MG. CEP: 35.50G036

ffTelefax: (37)3229-2800
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í 3.Anexos

Anexo l. Condicionantes para Licença Prévia de Instalação e de Operação (LP+LI+LO)
concomitantes do empreendimento MML Metais Mineração Ltda.
Anexo ll. Programa de Auto monitoramento da Licença Prévia de lnstalaÇão e de Operaçáo
(LP+Ll+LO) concomitantes do empreendimento MML Metais Mineração Ltda.
Anexo lll. Autorização para lntervenção Ambiental.

\- Anexo lV. Relatório Fotográfico da MML Metais Mineraçáo Ltda.

nal, no549, Mla Beto Hoúonte, Oivinópotis, MG, CEp: 35.$G036Rua Bana
Telefax: (37)322S2800
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Empreendedor: MML - Metais Mineração Ltda.

Empreendimento: MML - Metais Mineração Ltda.

CNPJ: 13.370.696/0001-90
Município: Passa TemPo

Atividades: Lavra a céu aberto - Minério de ferro; Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos,

exceto rochas ornamentais e de revestimento; Disposiçáo de estéril ou de rejeito inerte e não inerte

ãã-Ãin"irçao (ctasse tt-A e tt-g, segundo a NBR io.oo4) em cava de mina, em caráter temporário

ã, O"nnitiro. sem necessidrà" ã" construçáo de banamento para contenção; Pilhas de

rejeito/estéril - Minério de feno
CáOigos DN 217t2017: A-02-03-8; A-02-07-0; A-05-0&2; A-05-04-7

Processo: 27 57612011 lOUl2Ol6

do empreendimento ÍUML ÍUletais íliineração Ltda.

Rua Bananal. no549. Vila Belo Horizonte, Divinópo

Prazo*
Item Descrição da Condicionante

Primeira apresentaçáo:
antes do início da

intervenção ambiental.

Depois, semestralmente,

conforme o avanço das

etapas de supressáo.

Comprovar através de relatório fotográfió a implantaçáo de

marcos físicos, antes do início das supre§§óes, nas faixas

limítrofes com as áreas que náo serão suprimidas da área de

ampliação da MML Metais Mineraçáo Ltda'

60 (sessenta) dias, após

a concessáo da licença.

Apresentar protocolo com pedido de compensação em

atendimento ao art. no 36 da Lei Federal no 9'985/2000 (SNUC)

para que seja estipulada e cumprida a compensaÉo ambiental' a

ser deÍinida pela Gerência de Compensaçáo Ambiental (GCA) do

lnstitúo Estadual de Florestas (lEF).

Antes de iniciar a

operaçãô.03

Apresentar comprovação da averbaçáo do termo de compromtsso

da compensação de Mata Atlântica, referente à Lei Federal

11.42812006, nas matrículas dos imóveis correspondentes'
04

30 (trinta) dias, aPós a

concessáo da licença.
Apresentar comprovação de publicaçáo do

Compromisso de Compensaçáo Florestal

Estado reÍerente a compensação previ

extrato do Termo de

no Diário Oficial do

sta na Lei Federal
05

Telefax: (37)32292800
lis. MG, CEP: 35.500-036

.0

ANEXO I

Condicionantes para Licença Prévia de lnstelação e de Operação (LP+Ll+LO) concomitântes

Condicionantes da Licença Prévia e de lnstalação

0í

02

Apresentar comprovaçáo quanto ao cumprimento integral das

ações estabelecidas no Termo de Compromisso de Compensaçáo

Florestal - TCCF Íirmado junto a Supram - ASF ou o atendimento

ao cronograma caso o TCCF esteja vigente, referentê à Lei

Federal 11 .428t2006, conforme a lnstrução de Serviço 02120'17'

Antes dê iniciar a

operaçáo.
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06

Apresentar protocolo com pedido de compensaçáo florestal
(minerária), conforme previsto na Lei 2O.92212013, Art. 75, junto à
Câmara de Proteção da Biodiversidade e da Gerência de
Compensação Ambiental (CPB/GCA), referente à área de
vegetaçáo nativa suprimida pelo empreendimento.

60 (sessenta) dias, após
da concessão da

Licença.

07

Execular o Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - PTRF
apresentâdo para as porçóes de Reserva Legal que encontram -
se antropizadas. conforme cronoorama de execucão.

Apresentar relatório técnico descritivo e fotográfico das áreas, a
fim de comprovar sua efetiva recomposição, com ART do
responsável técnico pela sua elaboração.

Antes de iniciar a
operação.

08

Executar a Proposta de Compensaçâo por lntervenção em App,
através do PTRF apresentado, para a recuperaçáo de 0,12,14
hectares de faixas de APP do Ribeirão ponte Alta, comprovando
sua efetiva recomposição por meio de relatórios tecnicos
descritivos e fotográficos acompanhado de ART.

Antes de iniciar a
operaÉo.

09
Não iniciar e supressão sem a autorização para manejo de fauna
com fins de resgate.

Durante validade da
licença

í0
Apresentar relatório fotográfico
Programa de Resgate da Flora, a
vegetação nativâ, com ART do

que comprove a execução do
nterior à supressão requerida de
responsável pela execuçáo do

rama.

1',l
Proceder com a
após a comprov

supressão de cobertura vegelal nativa somente
açáo do pagamento das taxas florestal e de

re
Antes da instalação.

12

Estadual 9.74311988 e '10.883/í992, as quais foram alteradas pela
Lei Estadual 20.30812012.

id

lica

re hcol m nt de 001 Ufe S mcemg
nU id dea FS sca IS Estado Mide Sna rarsGe cadr ua ma dAS) po
7I ES mES ed u Specr amare OS ue rapeq pês SE o uS as aq pnm

nco ta ecuR rSOS Es is cara Pró- UI rSOSRecupecra Apl Peq
SE c a IaS co rmenfope oAp nco da n( )pe AS Leprevisá

Antes da instalação.

í3

comprovando o cercamento da
imóvel de matrícula no 17.635,

sta ne Lei Federal 11.42812006.

Apresenter relatório fotográfico
área de 75,00,00 hectares no
destinada a compensaçáo previ
As fotografias devem constar GpS carsma nada
de o

Antes da instalaçâo

14

Executar o Programa de Resg
Terrestre. Apresentar relatórios
fotográfico, além de relatório final,

ate e Salvamento da Fauna
parciais anuais, com anexo
conforme Termo de Referência

da SEMAD

Durante a vigência da
licença

nanal, no549, Vih Belo HorÉonte, Divinópotis, MG, CEp: 35.500{36Rua Ba
Telefax: (37)3229-2800
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11.428t2006.

60 (sessenta) dias, após
da concessão da

Licença

Apresentar comprovação de
do

{
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SecretaÍia de Estado de iiieio Ambiente e De§envolvimento Sustentável

Subsecretaria de Gestão e RegulaÍização Ambiental lntegÍada
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60 dias15

lnstalar placas de sinalização de presença de animais si

bem como placas de limite máximo de velocidade nas vias

localizadas na área do empreendimento. Apresentar relatório

lvestres,

o das instala oesfot ráfico com a com

180 diasApresentar um novo cronograma das açôes executivas do PEAí6

Durante a vigência da
Licença.

prazos:
i- nte o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via

Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 10 de julho a

31 de dezembro do ano anterion
i - nte o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via

sistemá MTR-MG, a D-MR abrangendo o periodo de 10 de janeiro

rel

S teS ammI deto oartaro e n poE ba
n on ormÍ a desR d ou Sm ntae o deModeeclaD laa çaça

OSS oS duodresSocomoríodonASizadteao ta ES peAS pe ço
u ntesrvadosobse segouOSditoe S laOSmo s

rsocuemado node0 u hn oJa
FSM Aan U§ RAPMD Rdaarntares

17

ADresentar ofício informando o término da fase de instalaçáo'

contendo relatório de cumprimento das condicionantes'

Condicionantes da Licença de Operaçáo

Quando do início da
operaçáoComunicar à SUPRAM ASF quando do início da operaçáo19

Durante a vigência da

Licença de OPeração20
Execúar o Programa de Automonitoramento, conforme definido

Anualmente, até à

efetivaçáo final da

compensação-

Prosseguir com o pedido de compensaçáo em atendimento ao

artigo 36 da Lei no 9.985/2OOO (SNUC) para que seja estipulada e

cuÀprida a compensação ambiental a ser definida pela Gerência

de Compensaçáo Ambiental (GCA) do lnstituto Estadual de

Florestas (lEF), e apresentar informa@es quanto ao andamento

do cumprimento desta comPensação

Anualmente, até à

eÍetivação final da

compensação.
22

23

Executar os planos e programas de medidas mitigadoras descritos

neste parecer,

fotográfico das

responsável

enviando anualmente relatório descritivo e

ações aplicadas. Com ART do profissional

Rua Bananal, no549, Vlla Belo Hoízonte' Divinópol's MG, CEP: 35.5@036

MTR.MG,semestralmente,
DMR,

osrecebidos,

Ao final do Período
referente à implantação,í8

no Anexo ll.

2l

Prosseguir com o pedido de compensaçáo minerária (Lei

20.g2i2o13, art. 75), iunto à Câmara de ProteÉo da

Biodiversidade e da Gerência de Compensação Ambiental

(CPB/GCA), e apresentar informações quanto ao andamento do

cumprimento desta comPensação.

Anualmente

Telefax: (37)3229-2800
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24
Apresentar o Formulário de Acompanhamento Semestral do
Programa de Educação Ambiental, conforme modelo apresentado
no Anexo ll da DN COPAM 21412017.

Semestral

25 Anual

26

Apresentar relatório fotográfico comprovando a execução do
PTRF na área conespondente a 2í,50 hectares no imóvel de
matrícula no 17.635. Referente a compensação prevista na Lei
Federal '11.42812006. As fotografias devem constar GpS com a

antiolocal de olenada doco

Anualmente, todo mês
de março, durante toda
a vigência da licença.

27
Anualmente, todo mês
de março, durante toda
a vigência da licença.

28

Apresentar relatório Íotográfico comprovando a execução do
PTRF referente a recomposiçáo florestal da Reserva Legal, de
forma que nas fotografias conste GpS com a coordenada o local
deo lantio

Anualmente, todo mês
de março, durante toda
a vigência da licença.

29

onitoramento de Fauna Tenestre
Apresentar relatórios parciais anuais, com anexo fotográfico,
além de relatório final, conforme Termo de Referência da
SEMAD.

Executar o Programa de M

Durante a vigência da
licença

30

r o Plano de Monitoramento da
Qualidade do Ar - PMQAR -, protocolando nos autos do
procêsso de licenciamento ambiental documento comprobatório
da formalização, que deverá conter os segulntes itens:
a) inventário das fontes atmosféricas do empreendimento;
b) modelagem atmosférica (com o modelo AERMOD) e descrição
do resultado com avaliação da qualidade do ar da área de
influência do empreendimento;

Apresentâr à Feam/Geiã

90 dias

31

izar monitoramento de qualidade do ar,
conforme estipulado pela Feam/Gesar na conclusão da análise
do PMQAR.

Real se necessário,
Conforme estipulado
pela Feam/GESAR.

32
renagem conforme apresentado

parecer e apresentar relatório descritivo e
fotográfico sobre a implanta

elmplantar o sistema ded

ção e execução do sistema

descrito neste

Rua Bânanal, no549, Vila Beto Horizonte, Divinópolb, Mc, CEp: 35.500-036
TeleÍar (37)3229-2800 .*lU

Apresentar o Relatório de Acompanhamento Anual do programa
de Educação Ambiental, detalhando e comprovando a execução
das ações realizadas. O relatório deverá ser formulado seguindo a
estrutura mínima determinada na DN COPAM 21412017.

Comprovar o cumprimento integral das açôes estabelecidas no
Termo de Compromisso de Compensação Ambiental - TCCA
reÍerente à Resoluçáo CONAMA no 369/2006 ou o atendimêrÍo ao
cronograma quando o TCCA estiver vigente. OBS.: Nas
hografias deverá constar GpS com a coordenada dô local de
plantio.

Semestral
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaíia de Estado de Àreio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Subsecretaria de Gestáo e Regularização Ambiental lntegrada
Superintendência Regional de Regularizaçáo Ambiental do Aho São Francisco

* Salvo especificaçóes, os prazos são contados e partir da data de publicaçâo da Licença na lmprensa Oficial

do Estado

Obsr.: Eventuais pedidos de altêraÉo nos prazos dê cumprimento da§ condicionantes estabelecidas nos

ánexos oeste parecer poderão ser iesolvidos,unto à própria SUPRAM, mediante análise têcnica e jurídica,

desde que não altere o seu merito/conteúdo-

obs,.: Empreendimentos com concomitância das fases de instalaÉo e operação 
-dêverão 

apresent'r' ao

ir*r Oo pã,ioaó referente a imptantaçao, oIggl{91r1ry-9 o iérmino desta fa§e' Gontêndo rêlatório

de cumprimento das conAicionãntes.'A óPERAçÃO DO EMPREENDIMENTO SÔ PODERÁ OCORRER

APÓS d PROTOCOLO DO RELATÓRIO NO ÓRGÃO ATBIENTAL.

Rua Bananal. no549, Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.500-036

@Telefax: (37)3229-2800
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ANEXO II

Programa de auto monitoramento da Licença Prévia de lnstalação e de operação (Lp+Ll+Lo)
concomitantes do empreendimento MtL etais ilineração Ltda.

í. Efluentes Liquidos

2. Aguas Superficiais

Relatórios: Enviar anualmente a Supram-ASF os resultados das análises eÍetuadas. O relatório
deverá ser de laboratórios em conformidade com a DN copáM n} 216t2017 e deve conter a
identiÍicação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas análises.

Na oconência de qualquer anormatidade nos resu/Íados nas anállses realizadas durante o ano, o
órgão ambiental deverá ser imediatamente infomado.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no standard
Methods for Examination of water and wastewater, ApHA-Ar 

^ 
/A, última edição

Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEp 35.500-036

Empreendedor: MML - Metais MineraÉo Ltda.
Empreendimento: MML - Metais Mineração Ltda
CNPJ: I3.370.696/0001-90

unicípio: Passa Tempo
Atividades: Lavra a céu aberto - Minérlo de feno; Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos,
exceto rochas ornamentais e de revestimento; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e nâo inerte
da mineração (classe ll-A e ll-8, segundo a NBR 1o.oú) em cava de mina, em caráter temporárioou definitivo, sem necessidade de ionstruçáo de banamento para contenção; pilhas de
rejeitoiestéril - Minério de ferro.
Códigos DN 21712017: A-02-03-8; A-02-07-0; A-05-06-2; A-OSO4-7
Processo: 27 57 6120 1'l I O04 120 1 6

Local de amostragem Parâmetros Frequência de Análise

Entrada e saída da fossa
séptica.

DBO, DQO, pH, sólidos sedimentáveis,
óleos minerais, óleos vegetais e gorduras
animais e substâncias tensoativas

Trimestrel

Frequência de Análise

P2 (iá monitorado) - RibeiÉo da ponte
Alta, a jusânte da área de lavra:
20" 44'25,17" S e 44.28'00,27' O,

PS - Cónego Capáo do Lobo, a Montente
do empreendimento: 20.44,í9.23" S e
44"28',53.8'1',O;

Trimestral

P6 - Ribeirão da ponte Alta, a MontaÍ,tte
do empreendimento: 20.44'114.60" S e
44"28'45.31" O.

Condutividade elétrice, Oxigênto
Dissolvido, pH, Temperatura,
DBO, DQO, Ferro Solúvel, Feno
Totial, Manganês Total, Nitrogênio
Amoniacal total, óleos e Graxas,
Sólidos Dissolvidos Totais,
Sólidos Suspensos Totais,
SulÍatos, Sulfêtos, Turbidez,
substâncias tensoaüvas, Fenóis
totais, E.coli e Coliformes btais.

Rua Bananal. no549
Telefax: (37)322$2800

Local de amoatragêm Parâmêtros

Trimestral

Trimestral
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Local de amostragem Parâmetros Frequência

P1 -5sil8317706077 Semestral

Relatórios: Enviar, rylq]§ à Supram-ASF, os resu Itados das análises efetuadas,

acompanhados pelas respectivas P lanilhas de campo e de laborató rio, bem como dos certificados

de calibração do equipamento de amostragem. O relatório deverá conter a identificação, registro

proÍissional, anotação de resPonsabilidade técnica e a assinatura do responsável Pelas

amostrag ens. Os resultados apÍesentados nos laudos deveráo ser expressos nas mesmas

unidades previstas na Resoluçáo CONAMA O3/1990. Nos resultados das análises realizadas, a

empresa deve rá observar os comandos contid os na DN COPAM n" 16512011

Na ocorrência de qualquer anormatidade nos resu/Íados nas análises realizadas durante o ano, o

órgão ambiental deverá ser imediatamente informado, bem como a medida mitigadora adotada.

iiétodo de amosÚagem: Normas ABNT, CETESB ou Environmentat Protection Agency - EPA.

IÍÚPORTANTE

Os parâmetros e frequências especificadas para o programa de automonitoramênto poderão

sofrer alteraçóes a critério da área técnica da supram-ASF, face ao desempenho apresentado;

A comprovação do atendimento aos itens deste programa deverá estar acompanhada da

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo(s) responsável(eis) técnico(s)'

devidamente habilitado(s) ;

Quatquermudançapromovidanoempreendimentoquevenhaaalteraracondiçãooiginaldo
projetodasinstalaçõesecausarinbrterêncianesteprogramadeveráserpreviamenteinformadae
aprovada Pelo órgão ambiental.

Rua Bananal, no549, Vila Belo Hoúonte. Divinópo
Telefax: (37)32292800

lis. MG, CEP: 35.50G036

3. Qualidade do ar

Partículas Totais em Suspensão - PTS.

,c
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ANEXO il

Autorização para lntervenção Ambiental: MML - Metas Mineraçáo Ltda

Supressã o de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso

nanal. noíg, Vila Belo Horizonte, Oivinópotis, MG, CEp: 35.500{36

Empreendedor: MML - Metais Mineração Ltda.
Empreendimento: MML - Metais Mineraçáo Ltda
CNPJ: 13.370.696/0001-90
Municipio: Passa Tempo
Atividades: Lavra a céu aberto - Minério de ferro; Lavra a céu aberto - Minerals não metálicos,
exceto rochas ornamentais e de revestimento; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte
da mineração (classe ll-A e ll-8, segundo a NBR 'lo.oo4) em cava de mina, em caráter temporárioou definitivo, sem necessidade de construção de banamento para contenção; pilhas de
rejeito/estéril - Minério de feno.
Códigos DN 21712017: A-02-03-8; A-02-07-0; A-05-06-2; A-0SM-7
Processo: 27 57 61201 1 I 0O4 120 1 6

O AMBIENTAL AUTORIZADAINTERVEN

(x )stM ( )Náo

rea de Reserva legal total do imóvel 't7,50,00 ha

Tipo de intervenção

Área ou quantidade
autorizada

Bioma Mata Atlântica
Fitofisionomia Campo Cerrado/Campo Limpo

Rendimento lenhoso
Coordenada Plana (UT[l] X: 554599 Y:7706298 Datum. WGS 84 Fuso: 23K

Tipo de intêrvenção o sem supressão de cobertura vegetal nativa em área de
preservação permanente - APp

lntervençã

a ou quantidade
autorizada 0, 12,'14 hectares

Bioma
Fitofisionomia rea antiopizada (pastagem exótica)

Rendimento lênhoso
CooÍdenada Plana (UTil) X: 555458 Y:7706311 Fuso: 23K

Rua Ba
TeleÍax (37)32292800 (ü

GOVERNO DO ESTADO DE MII!úAS GERAIS
SecretaÍia de Estado de Mêio Ambiente e Desenvolvimento Sustêntável
SubsecJetaÍia dê Gestão e RegulaÍÊação Ambiental lntegrada
SupeÍiotendéncia Regional de RegularizeÉo Ahbienlal do 

^to 
São Francisco

alternativo do solo.

23,87,86 hectares
3

28,20 m' I

Mata Atlântica

Datum: WGS84
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GOVERNO OO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Oesenvofuimento Sustentável
SubsecÍetaÍia de Gestão e R€ularizaçáo Ambiental lntegrada
Supeíintendência Regional de Regularização Ambiêntal do Alto São FÍancisco

AUTORIZAçÃO PARA MANEJO DE FAUNA SILVESTRE N"05í.003/2020

VALIDADE:
í0 ano€VINCULADO AO CERTIFICADO DE LICENçA DE OPERAçÃOPROCESSO SEMAD N"

27576120111004t2016

ETAPA:
()

INVENTARIAMENTO0 MONITORAMENTO(X) RESGATÚSALVAMENTO

MANEJO AUTORIZADO: CAPTURA ( X ) TRANSPORTE (X)

RECURSOS FAUNíSTGOS:

AVES(x) ANFÍBIOS (x) RÉPTEIS (X) MAMÍFEROS (X) INVERTEBRADOS ()

EMPREENOTiIENTO: MML - Metais Minereçáo Ltda

EMPREENDEDOR: MML _ Metais MineraÉo Ltda

CONSULTORIA RESPON Veu pell artvtoloe
Dinâmica Consultoria Ambiental Ltda

COORDENADOR GERAL DA REGISTRO DE CLASSE
CRBio: 06236'l/04-D

CTF
5096246ATIVIDADE:

Alexsendro Carualho Pereira

EQUIPE TÉCNICA:
Vanessa Mendes Martins
Joâo Antônio Quintais Rolla
Alexsandro Carvalho PereiÍe
Flávio Márcio Santos Resende
Lucas Rodrigues
Juliano Cândido da Silva

GRUPO:
HeÍpetofauna
Avifauna
Mastofauna

Vetêrinário
Auxiliar de Campo
Auxiliar de Campo

REGISTRO DE CLASSE:
CRBio: 80335/O4-D
CRBio: 76853/04-D
CRBio: 62361/(X-D
CRMV: 5689
RG.: MG15107859
RG.: MG-í0659299

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA
AUTORIZAçÃO

Su

RAFAEL REZ ENDE TEIXEIRA

ntendente da Re ional de Meio Ambiental Alto Sáo Francisco

LOCAL E DATA DE EMISSAO

SUPRAM AIIO SãO FTANC|SCO;

Divinópolis, 

-de 

2020

ANEXO IV

Autorização para iraneio de Fauna Silvestre: MML - Metais Mineração Ltda.

Rua Bananal, n"549, Vila Belo HoÍizonte, Divinópolis'
Telefar: (37)32292800

MG. CEP: 35.500{36 c

COLETA()

CTF:
6186147
5215891
5096246
5436792

MASP 1.364.507-2
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- Não está autorizada a caplurâ e nem a coleta para o grupo da Avifauna.
- Não está aulorizada a coleta para pêquenos mamíhros não voadorês.
- Náo está autorizada a captura e nem a coleta para os mamihros de médio e grande porte
- Náo está autoÍizada a coleta para o grupo da Hêrpetohuna.
- Náo está autoÍizado o uso de redes de nêblina. .

ÁRels lluosrR.als: Área do empreendimento, em passe Tempo / MG

PETRECHOS: ganchos, camMo, caixas de transporte, gaiolas, luvas de couro

: Museu de Ciências Naturais PUC MinasDESTINA Âo Do MATERTAL

í- Esta autoÍização não dispensâ nem substitui a obtenção, pêlo requerente, de anuências, cerlidõês, alvaÍás, licenças e
autorizaÉes dê qualquêr natuÍeza, exigidos pela legistação Fedoid, Estadual ou Municipai;
2- Esta autoÍizaÉo nâo permite:

? 1- C-apfura/C-ol€ta/TJanspoÍle/Soltura da Íauna a@mpanhante em área parti@lar sem o @nsenümenlo do propÍielário;
22- Ca9luralC,ol€iãfiÍansporte/Sotlura da Éuna acompanhante êm unidades de consêrvaÉo federai!, estaduais,
gilri!âi: 9 aunidpais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competànte da uc;
2.& Coleta/TrânspoÍtê de espécies listadâs na Portâria MMan elandta', PortaÍia MMA no 4isl2oí4 e anêxos CITES;
2.4- Coleta/TÍanspoÍtê de espécies lastadas na Deliberaçáo Normative COPAM n. 14lDO1Ol
2.S. Coleta de mateÍiat biológico por técnicos náo listados nesta autoÍiza@;
2.ô. ExpoÍtaÉo de máeÍiaí tliologico;

?.J- lce§so ao e{imônio g€ÍÉtico, nos termos da regulãmentaçáo oonstaÍrte na Msdida ProvisóÍia n. 2.18ô16/2001;
2.& O traospoíle do3 êpéciÍnes fora do estado de Múas Gerais;
3 O pedido de reípvaçáo, caso ÍlecessáÍio, deveÉ ser prolocolado 90 dias antes de expirar o prazo de velidadê desta
autoÍização:
4 A SUPRAM, mêdigrte decisão molivada, poderá modifcar as condicionantes, bem como suspender ou cancelaÍ esta
autorização, sem pÍeiuÍzo d:is dêmais sanÉes previstas em lei, caso ocoIrâ:

NOTAS:

Vio ts:

c) úde

a OU delação condicionantes noouinadequaÉo quarsqueÍ rmas ega
ob OUmissão salal de infodescÍiÉo relevantes sue ubsidiaramrmaÉes daq autorizanteÉoexpedi pÍese çáosu rven clen deape raves amnscos bientai S dee sas

5 Ê ecnm a de estudo relatórioouapresentaÉo ototal U rcialmente ofalso eu nopa so lustnc rve o tsom sâonga p
AÍt.conÍorme d69-A a nLei a de de defevereiro 998.

2 latórire o conso d oad referê nle ao de execu Pdo ro ma ed nMo lailo meÉo nto Fde Ua nas
Si vestre tazP o 60 diAS a os veno crm e dento asta

9, Vila Belo Horizonte, Divinópotis, MG, CEp: 35.500-036Rua Bananal. no54

,dR

GOVERNO DO ESTAOO DE MII\IAS GERAIS
SecÍetaria de Estado de Meio Ambient€ e Desenvolvimento Sustentável
Subsecíetaria de Gestáo e RegularüaÉo Âmbienlal lntegrâda
Superintendência Regional de RegularizaÉo Ambiêntaldo Alto São Francisco
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DESCRTÇÃO DAS ATTVTDADES:

- Monitoramento da Fauna Tenestre local.
- Translocação/soltura dos espécimes silvestres capturados para as áreas do empreendimento descritas no projeto
apresentado à SUPRAM - ASF, em coníormidade com a legislação vigente;
- Atendimento veleÍinário aos animais silvestres feridos.
- Remoção de cârcaças de animais silvestres capazes de atrair espécimes da fauna e colocar em risco a segurança
aeropoduáÍia;
'Obse,.yações

CONDICIONANTES ESPECíFICAS:

1- Apresentar rêlatÓrios parciais ânuais das atividades realizadas no PÍogBma de Monitoramento de Fauna silvestre.

ÍinalApresentar período

Telefaxr (37)3229-2800



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecÍáaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento sustentável
Subsecretaria de Gestào e RegulaízaÉo Ambiental lntegrada
Superintendência Regional de RegulaÍizaÉo Ambiental do Alto São Francisco

Empreendedor: MML - Metais Mineração Ltda.

Empreendimento: MML - Metais Mineração Ltda.

CNPJ: í 3.370.696/0001-90
ilunicípio: Passa TemPo

Atividades: Lavra a céu aberto - Minério de ferro; Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos,

exceto rochas ornamentais e de revestimento; DisposiÉo de estéril ou de reieito inerte e não inêrte

ã"-Ãin"raçao (classe ll-A e ll-B, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário

ãu definitúo, sem necessidade ãe construçáo de barrãmento para contenção; Pilhâs de

rejeito/estéril - Minério de ferro.
CáU i gos DN 217 12017 i A-02-03-8; A-02-07-0; A-05-0S2; A-0$04-7
Processo : 27 57 61 20 11 I 0O4 120 1 6

ANEXO V

RelatóÍio FotográÍico: MML - Metais Mineraçáo Ltda

Rua Bananal, n'í9. Vila Belo Horizonte Divinópolas. MG, CEP: 35.500{36 c

Foto 'l : Vista da futura área de lavra

Foto /t: Vista Perciel da área de Íêserva legal (gleba ao
Foto 3: Msta Percial de área dê Íeseíva legal

eÍr€midadê leste da ao nortê

Têlefax: (37)3229-2 800
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